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OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em assessoria e consultoria em acompanhamento técnico 
administrativo na área de licitações e contratos, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 

Orgão Contratante: Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças. 
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SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Solicitação: Solicito e autorizo a autuação e instrução de processo administrativo visando 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em assessoria e 
consultoria em acompanhamento técnico administrativo na área de licitações e contratos, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 

Posteriormente, encaminha-se o processo para verificação da disponibilidade orçamentária. 

Justificativa da necessidade: A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, enfrenta 
atualmente desafios no que diz respeito à condução eficiente dos processos licitatórios e ao 
gerenciamento dos contratos decorrentes dessas licitações. A falta de expertise técnica na 
área tem contribuído para as dificuldades enfrentadas, resultando em um ambiente onde a 
administração pública não consegue alcançar todos os benefícios esperados com essas 
contratações. 
A ausência de conhecimentos especializados na elaboração e condução de processos 
licitatórios impede que a prefeitura obtenha as melhores propostas e condições vantajosas 
para o município. A falta de uma análise técnica aprofundada pode acarretar em escolhas 
inadequadas e até mesmo em desperdício de recursos públicos. 

Além disso, a deficiência no gerenciamento dos contratos firmados também afeta 
negativamente a eficiência da administração municipal. A ausência de uma visão 
estratégica na gestão desses contratos resulta em dificuldades no cumprimento de prazos, 
falta de controle sobre gastos e qualidade insatisfatória na execução dos serviços 
contratados. 

Tais problemas comprometem a capacidade da Prefeitura Municipal de Nova Colinas de 
atender às demandas da população de maneira satisfatória. A falta de eficiência nos 
processos licitatórios e no gerenciamento de contratos prejudica não apenas a 
administração pública, mas também impacta diretamente a qualidade dos serviços 
prestados aos cidadãos. 

Por essa razão, faz-se necessária a busca por soluções que auxiliem a superação dessas 
dificuldades. E fundamental que a prefeitura invista em expertise técnica na área de 
contratações públicas, por meio de capacitação dos servidores ou da contratação de 
profissionais especializados. Dessa forma, será possível garantir uma melhor condução dos 
processos licitatórios e um eficiente gerenciamento dos contratos, visando sempre o 
interesse público e a otimização dos recursos financeiros disponíveis. 

Item Descrição do objeto a ser contratado Quant. Und. 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em assessoria e consultoria em acompanhamento 
técnico administrativo na área de licitações e contratos, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas 
-MA. 
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Da modalidade de contratação: Considerando que a empresa JMR ASSESSORIA E 
ERVIÇOS ADMINISTRATIVOS L TOA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 43.121 .034/0001-47, dispõe de notória especialização, a contratação é de natureza 
ingular, haja vista as características tanto da confiabilidade quando da qualidade dos 
erviços da empresa indicada, além de tratar-se de uma prestadora de serviço na área de 
ssessoria e consultoria na área em matéria contenciosa e administrativa de alta 
omplexidade, com notória especialização devidamente comprovada. 

Considerando que o objeto se enquadra nos termos que a inviabilidade de 
competição para a contratação de serviço técnico especializado e de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais e de empresa com notória especialização, 
conforme estabelecido no artigo 74, 111, "c" da Lei Federal 14.133/2021 , indicamos que a 
contratação ocorra por inexigibilidade de licitação. 

Desta forma, junto aos autos o Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência, 
Proposta de Preços e Documentação de Habilitação da empresa JMR ASSESSORIA E 

ERVIÇOS ADMINISTRATIVOS L TOA - ME. 

Nova Colinas - MA, 06 de janeiro de 2025. 

e Administração e Finanças 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Unidade Requisitante 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
$AMARA FERREIRA COELHO - Secretária de Administração e Finanças 

Problema Resumido 
A prefeitura municipal de Nova Colinas - MA encontra-se com dificuldades para lidar eficientemente com 
processos licitatórios e gerenciamento de contratos decorrentes da falta de expertise técnica na área. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 , o presente instrumento caracteriza a primeira etapa 
do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução 
para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA enfrenta atualmente desafios no que diz respeito à condução eficiente dos 
processos licitatórios e ao gerenciamento dos contratos decorrentes dessas licitações. A falta de expertise técnica na 
área tem contribuído para as dificuldades enfrentadas, resultando em um ambiente onde a administração pública não 
consegue alcançar todos os benefícios esperados com essas contratações. 

A ausência de conhecimentos especializados na elaboração e condução de processos licitatórios impede que a 
prefeitura obtenha as melhores propostas e condições vantajosas para o município. A falta de uma análise técnica 
aprofundada pode acarretar escolhas inadequadas e até mesmo em desperdício de recursos públicos. 

Além disso, a deficiência no gerenciamento dos contratos firmados também afeta negativamente a eficiência da 
administração municipal. A ausência de uma visão estratégica na gestão desses contratos resulta em dificuldades no 
cumprimento de prazos, falta de controle sobre gastos e qualidade insatisfatória na execução dos serviços contratados. 

Tais problemas comprometem a capacidade da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA de atender às demandas da 
população de maneira satisfatória. A falta de eficiência nos processos licitatórios e no gerenciamento de contratos 
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prejudica não apenas a administração pública, mas também impacta diretamente a qualidade dos serviços prestados 
aos cidadãos. 

Por essa razão, faz-se necessária a busca por soluções que auxiliem a superação dessas dificuldades. É fundamental 
que a prefeitura invista em expertise técnica na área de contratações públicas, por meio de capacitação dos servidores 
ou da contratação de profissionais especializados. Dessa forma, será possível garantir uma melhor condução dos 
processos licitatórios e um eficiente gerenciamento dos contratos, visando sempre o interesse público e a otimização 
dos recursos financeiros disponíveis. 

~= REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação para solucionar o problema mencionado incluem: 

1. Experiência comprovada: A empresa contratada deve ter experiência comprovada na área de processos licitatórios 
e gerenciamento de contratos, a fim de lidar eficientemente com os desafios enfrentados pela prefeitura. 

2. Capacidade técnica: É necessário que a solução contratada possua um conjunto de competências técnicas sólidas, 
que permitam atender às demandas específicas da prefeitura de Nova Colinas - MA. 

3. Agilidade e eficiência: A solução contratada deve ser capaz de agir de forma ágil e eficiente, garantindo a realização 
dos processos licitatórios de forma rápida e transparente, além de um gerenciamento eficiente dos contratos firmados. 

4. Sistemas Integrados: É fundamental que a solução contratada possua sistemas integrados para facilitar a 
comunicação e compartilhamento de informações entre os diferentes processos envolvidos na contratação e gestão de 
contratos. 

5. Confiabilidade: A empresa selecionada deverá demonstrar confiabilidade em suas atividades, assegurando uma 
execução adequada dos processos licitatórios e um gerenciamento eficaz dos contratos, de forma a evitar possíveis 
irregularidades ou falhas. 

6. Suporte técnico: Deverá haver disponibilidade de suporte técnico por parte da contratada, a fim de auxiliar a prefeitura 
em eventuais dúvidas ou problemas que possam surgir durante a realização dos processos licitatórios e gerenciamento 
de contratos. 

7. Treinamento e capacitação: É desejável que a empresa contratada ofereça treinamentos e capacitações ao pessoal 
da prefeitura, visando à melhoria do conhecimento técnico da equipe e garantindo a continuidade dos processos após 
o término do contrato. 

Esses requisitos são essenciais para garantir que a solução contratada atenda às necessidades da prefeitura Municipal 
de Nova Colinas - MA, proporcionando uma gestão mais eficiente dos processos licitatórios e contratos. 

E1 SOLUÇÕES DISPONivelS NO MERCADO 
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Ao realizar o levantamento de soluções disponíveis no mercado para lidar com os processos licitatórios e 
gerenciamento de contratos da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, podemos considerar as seguintes opções: 

1. Contratação de empresa especializada em gestão de contratos: 

Vantagens: 
- Expertise técnica fornecida por profissionais altamente qualificados; 
- Redução do tempo gasto na elaboração dos processos licitatórios e no acompanhamento dos contratos; 
- Possibilidade de treinamento e capacitação dos servidores municipais. 

Desvantagens: 
- Custo adicional para contratação dos serviços especializados; 
- Dependência de terceiros para a execução das atividades; 
- Necessidade de adaptação dos procedimentos internos à metodologia da empresa contratada. 

2. Desenvolvimento de um sistema interno de gestão de contratos: 

Vantagens: 
- Customização do sistema de acordo com as necessidades específicas da prefeitura; 
- Controle total sobre as informações e dados dos processos licitatórios e contratos; 
- Eliminação da dependência de terceiros. 

Desvantagens: 
- Investimento inicial alto para o desenvolvimento ou aquisição do sistema; 
- Necessidade de treinamento dos servidores municipais para utilização eficiente do sistema; 
- Manutenção e atualização tecnológica requeridas para garantir a eficiência do sistema ao longo do tempo. 

3. Utilização de software de gestão de contratos já disponível no mercado: 
Vantagens: 
- Possibilidade de escolha entre diferentes opções já testadas e utilizadas por outras instituições; 
- Atualizações regulares do sistema conforme as necessidades e mudanças do mercado; 
- Suporte técnico oferecido pelo fornecedor do software. 

Desvantagens: 
- Custo inicial para a aquisição ou licenciamento do software; 
- Dependência em relação ao fornecedor do software para manutenção e atualizações; 
- Necessidade de adaptação dos procedimentos internos ao software escolhido. 

4. Capacitação dos servidores municipais: 

Vantagens: 
- Potencialização do conhecimento interno para lidar com os processos licitatórios e gestão de contratos; 
- Redução de custos com terceirização das atividades; 
- Poder de tomada de decisões mais eficiente e objetivo pelos servidores treinados. 

Desvantagens: 
- Tempo necessário para capacitar todos os servidores envolvidos nas atividades; 
- Possibilidade de resistência por parte dos servidores em adquirir novos conhecimentos; 
- Necessidade de investimento em treinamentos e recursos educacionais. 
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É importante analisar cada uma dessas opções levando em consideração o contexto específico da Prefeitura Municipal 
de Nova Colinas - MA, como disponibilidade de orçamento, tempo hábil para implementação, necessidades internas e 
habilidades técnicas já existentes. 

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A justificativa técnica e econômica para a contratação de uma empresa especializada em gestão de contratos pela 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA baseia-se na necessidade de lidar eficientemente com processos licitatórios 
e gerenciamento de contratos. 

A falta de expertise técnica na área tem acarretado problemas como a lentidão nos processos, o aumento dos custos 
administrativos, a falta de controle adequado sobre os contratos e a possibilidade de ocorrência de irregularidades. 

Ao contratar uma empresa especializada em gestão de contratos, a prefeitura será capaz de contar com profissionais 
altamente qualificados e experientes, que possuem o conhecimento necessário para lidar com todas as etapas do 
processo licitatório e gerenciamento dos contratos, desde o planejamento até a execução, fiscalização e encerramento. 

Além disso, essa solução traz benefícios operacionais significativos. A empresa contratada será responsável por 
elaborar e atualizar os documentos técnicos e normativos relacionados aos processos licitatórios, garantindo assim a 
conformidade com as legislações vigentes. Também será responsável por auxiliar na definição dos critérios de seleção 
dos fornecedores, analisando suas capacidades técnicas e financeiras, bem como sua idoneidade. 

A equipe especializada também terá a função de acompanhar a execução dos contratos, controlando prazos, qualidade 
e desempenho dos serviços prestados pelos fornecedores, e garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais. Isso 
contribuirá para a melhoria da gestão dos recursos públicos, evitando desperdícios e garantindo a boa prestação dos 
serviços á população. 

Outra vantagem dessa escolha é a redução de riscos para a prefeitura, uma vez que a empresa especializada em 
gestão de contratos possui conhecimento e expertise para identificar potenciais problemas e gerenciá-los 
adequadamente. Essa capacidade de controle e mitigação de riscos trará maior segurança jurídica para a administração 
pública. 

Por fim, a contratação de uma empresa especializada em gestão de contratos também traz benefícios econômicos. 
Além de possibilitar a redução de custos administrativos, através da otimização dos processos licitatórios e um melhor 
gerenciamento dos contratos, essa solução contribui para a obtenção de melhores resultados nas negociações com os 
fornecedores, obtendo-se assim preços mais competitivos e condições contratuais mais favoráveis para a prefeitura. 

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em gestão de contratos pela Prefeitura Municipal de Nova 
Colinas - MA é justificada pela necessidade de lidar eficientemente com processos licitatórios e gerenciamento de 
contratos, e traz vantagens técnicas, operacionais e econômicas significativas, garantindo uma melhor gestão dos 
recursos públicos e a prestação adequada de serviços à população. 

~ PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A justificativa para a contratação sem parcelamento do objeto é devido à necessidade de resolver o problema 
apresentado pela prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA de forma rápida e eficiente. A falta de expertise técnica na 
área tem causado dificuldades no processo licitatório e no gerenciamento dos contratos, o que impacta negativamente 
na gestão municipal. 

Ao contratar uma empresa especializada em gestão de contratos, será possível contar com a expertise necessária para 
solucionar essas questões. Dessa forma, não é adequado parcelar o objeto da contratação, pois isso poderia prolongar 
o tempo de execução do projeto e retardar a resolução dos problemas enfrentados pela prefeitura. É necessário agir 
de maneira ágil e implementar soluções efetivas o mais rápido possível. 

Portanto, a contratação direta e integral de uma empresa especializada em gestão de contratos é fundamental para 
atender às necessidades da prefeitura de forma eficiente e garantir a realização adequada do estudo técnico preliminar. 

o 
oOo RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma assessoria em licitações e contratos trará diversos benefícios econômicos e de aproveitamento 
dos recursos para a Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 

Em termos de economicidade, a assessoria especializada poderá auxiliar na elaboração de editais mais eficientes e 
claros, diminuindo a necessidade de recursos financeiros para retificar ou republicar os documentos. Além disso, eles 
terão expertise para realizar uma análise criteriosa das propostas recebidas, evitando contratações superestimadas e 
contribuindo para a obtenção de melhores preços. 

No que diz respeito aos recursos humanos, a assessoria assumirá parte das responsabilidades na condução dos 
processos licitatórios e gerenciamento de contratos, liberando os servidores da prefeitura para se dedicarem a outras 
atividades estratégicas. Isso otimizará o aproveitamento da mão de obra disponível, direcionando-a para funções mais 
relevantes e especializadas. 

Em relação aos recursos materiais, a contratação da assessoria pode reduzir a demanda por material de escritório e 
suprimentos relacionados à execução dos processos licitatórios. Com uma equipe técnica capacitada e experiente, será 
possível diminuir a burocracia e agilizar os trâmites, evitando desperdícios de papel, tinta de impressora, entre outros 
recursos materiais. 

Por fim, a contratação de uma assessoria em licitações e contratos proporcionará um melhor aproveitamento dos 
recursos financeiros disponíveis. A atuação especializada permitirá a identificação de oportunidades de economia, o 
que resultará em contratações mais vantajosas para a prefeitura. Além disso, a assessoria também poderá auxiliar na 
negociação de contratos, buscando melhores condições e reduzindo gastos desnecessários. 

Esses são os resultados esperados em termos de economicidade e aproveitamento dos recursos com a contratação 
da assessoria em licitações e contratos. Com sua expertise técnica, a prefeitura poderá superar as dificuldades 
encontradas, garantindo uma gestão mais eficiente, econômica e direcionada para o melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis. 
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Possíveis providências operacionais ou estruturais a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato de assessoria em licitações e contratos, considerando a falta de expertise técnica na área: 

1. Realizar um levantamento completo das necessidades da municipalidade, identificando os principais problemas 
enfrentados nos processos licitatórios e no gerenciamento de contratos. 
2. Definir claramente quais as competências técnicas e habilidades desejadas para a assessoria em licitações e 
contratos, a fim de garantir que o contratado possua o conhecimento e experiência necessários para atender às 
demandas da prefeitura. 
3. Elaborar um termo de referência detalhado, contendo todas as informações relevantes sobre o serviço a ser 
contratado, incluindo objetivos, prazos, custos estimados, forma de pagamento e critérios de avaliação. 
4. Realizar pesquisa de mercado para identificar possiveis empresas ou profissionais especializados em assessoria em 
licitações e contratos, verificando sua reputação, experiência prévia e capacidade de atuação dentro das necessidades 
específicas da prefeitura. 
5. Analisar as propostas recebidas com base nos critérios estabelecidos no termo de referência, realizando uma seleção 
criteriosa da empresa ou profissional ideal para prestar a assessoria. 
6. Negociar e formalizar o contrato com a empresa ou profissional selecionado, garantindo que todas as cláusulas 
estejam alinhadas com as necessidades da prefeitura e contemplando as responsabilidades e obrigações de ambas as 
partes. 
7. Providenciar a capacitação dos servidores ou empregados designados para fiscalização e gestão contratual, 
oferecendo treinamentos específicos para que possam desempenhar suas funções de forma eficiente e em 
conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis. 
8. Definir mecanismos de controle e acompanhamento da assessoria em licitações e contratos, estabelecendo 
indicadores de desempenho e realizando avaliações periódicas para verificar o cumprimento das metas estabelecidas. 

Essas providências operacionais e estruturais devem ser adotadas para garantir urna contratação adequada e eficiente 
da solução escolhida, além de preparar a Administração e seus colaboradores para lidar de forma mais eficaz com os 
processos licitatórios e o gerenciamento de contratos municipais. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Após a análise do problema apresentado e da solução escolhida, entendo que não há necessidade de contratações 
correlatas e/ou interdependentes antes da contratação da assessoria em licitações e contrato. A solução proposta visa 
justamente suprir a falta de expertise técnica na área, possibilitando a realização eficiente dos processos licitatórios e 
o adequado gerenciamento dos contratos. Portanto, acredito que a contratação da assessoria mencionada é suficiente 
para solucionar o problema identificado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas • MA. 

'1? IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Possíveis impactos ambientais relacionados à assessoria em licitações e contratos incluem a geração de resíduos de 
papel, consumo de energia elétrica durante o processo de documentação e necessidade de transporte para reuniões 
presenciais. Para mitigar esses impactos, pode-se implementar algumas medidas, tais como: 

1. Digitalização dos processos: Priorizar o uso de documentos digitais ao invés de papel, reduzindo assim a quantidade 
de resíduos gerados e minimizando a necessidade de impressão. 

2. Uso de energia eficiente: Adotar equipamentos e tecnologias com baixo consumo de energia, como computadores e 
impressoras com certificação de eficiência energética. 

3. Reuniões virtuais: Utilizar ferramentas de videoconferência para evitar deslocamentos desnecessários, reduzindo 
assim as emissões de gases de efeito estufa decorrentes do transporte. 

4. Logística reversa para descarte adequado: Estabelecer parcerias com empresas especializadas na coleta e 
reciclagem de papel, garantindo o descarte correto dos resíduos gerados. 

5. Conscientização e treinamento: Promover a conscientização entre os funcionários e contratados sobre a importância 
da sustentabilidade e adoção de práticas ambientalmente responsáveis. 

É importante ressaltar que estas medidas devem ser analisadas caso a caso, levando em consideração a 
disponibilidade de recursos financeiros e tecnológicos, bem como a viabilidade operacional e legal. 

0 CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável. 
Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE 
VIÁVEL. 

Nova Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025. 

ERREIRA COELHO 
Secretário Municip I de Administração e Finanças 
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PMNC/MAA 

MAPA DE GERENCIAMENTO 
Art. 18, Inciso X da Lei 14.1 

Unidade Requisitante 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Equipe de Planejamento 
SAMARA FERREIRA COELHO - Secretária de Administração e Finanças 

Objeto Detalhado 

Folha: 000011 
Rubrica: Ó QL 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em assessoria e consultoria em 
acompanhamento técnico administrativo na área de licitações e contratos, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos 
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da seleção do 
fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na 
compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas 
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos 
com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 
impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o registro 
e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão de 
Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixa 

Baixa 

Média 

Alta 

Muito Alta 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada nas 
circunstâncias indica essa possibilidade. 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam 
moderadamente essa oossibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 
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IMPACTO 
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BABIIJDADE, 

Muito Baixo Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informa ão/comunica ão/divul a ão ou de conformidade . 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 

Alto ignificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 

Muito Alto atastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 

MUITO ALTO 

ALTO 

o 
t 
< 

MÉDIO 

CL 

~ BAIXO 

MUITO BAIXO 

PROBABILIDADE 

PMNC/MAA 

Folha: 000012 
Rubrica: ,. tJ.k 

PESO 

2 

5 

8 

10 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos que 
possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto• Elaboração inadequada do Termo de Referência 
Etapa Impacto 

Planejamento Alto 
Dano 

Probabilidade 
Alta 

Pode resultar em contratação de empresa sem perfil adequado, com prejuizos à qualidade dos serviços e risco de 
questionamento dos órgãos de controle. 
Ações Preventivas 
Revisão técnica por equipe multidisciplinar antes da publicação 
Consulta a instrumentos de referência de órgãos especializados (ex: TCU, 
CGU, SL TI/ME) para padronizar critérios 

Responsável 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Ações de Contingência 
Ajustar o Termo de Referência e republicar o edital se detectada 
inconsistência antes da contratação 
Elaborar aditivos contratuais para corrigir escopo no início da execução, se 
necessário 

Risco Alto - Fraude ou direcionamento no processo de seleção 
Etapa Impacto 

Seleção do Fornecedor Muito Alto 
Dano 

Responsável 

Probabilidade 
Média 

Pode provocar a contratação de empresas inidôneas, prejudicando o resultado e gerando passivo jurídico e/ou 
administrativo. 
Ações Preventivas Responsável 
Estabelecer critérios objetivos de seleção, amplamente divulgados e 
justificados 
Garantir transparência e acompanhamento dos atos por comissão de 
licitação formalmente designada 
Ações de Contingência 
Anular o certame se detectada irregularidade grave 
Comunicar imediatamente órgãos de controle e corregedoria para devidas 
providências 

Responsável 

Risco Alto - Prestação de serviços em desconformidade com o contratado 
Etapa Impacto 

Gestão Contratual Alto 
Dano 

Probabilidade 
Média 

Reduz a efetividade da assessoria, pode causar orientação técnica equivocada, ações administrativas e danos à 
imagem da prefeitura. 

Ações Preventivas Responsável 
Fiscalização rigorosa e periódica pela equipe da administração, com 
relatórios mensais de acompanhamento 
Previsão contratual de aplicação de penalidades em caso de não 
conformidade 
Ações de Contingência Responsável 
Advertência formal e aplicação de penalidade contratual 
Rescisão do contrato e contratação emergencial, se necessário 

Nova Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025. 

~ E~~L:-\ \o 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

TERMO DE REFER~NCIA 

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

PMNC/MA 

Folha: 000014 
Rubrica: <fll 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em assessoria e consultoria em 
acompanhamento técnico administrativo na área de licitações e contratos, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

Prestação de serviços em assessoria e 
consultoria em acompanhamento técnico 

1 administrativo na área de licitações e contratos, MÊS 12 
para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas - MA 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como técnico profissional. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 , podendo ser prorrogado por até 1 O anos na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

1.3.1 . O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que não há interrupção na necessidade dos 
serviços a serem prestados, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a vantajosidade para a 
manutenção do contrato; 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO OE VIDA DO OBJETO 

3.1. O presente termo de referência objetiva a contratação de empresa para melhor orientar os servidores nos 
processos administrativos voltados à licitações e contratos. A estruturação administrativa pela qual vem passando a 
contratante exige, seja pela diversidade de temas, ou pela necessidade de adoção de rotinas administrativas 
eficientes a evitar o acúmulo e atraso na sua condução faz necessária, a contratação de uma assessoria para o 
objeto em tela com a finalidade de dá mais celeridade e uma melhor qualidade aos processos licitatórios realizados 
por esta Prefeitura Municipal que tem como intuito primordial atender às recomendações dos órgãos de Controle e 
fiscalização. 

3.2. A inexistência de profissionais com experiência e a devida qualificação em número suficiente no quadro de 
servidores para resolução de causas descritas no objeto da licitação, também, é motivo de sobrecarregar os 
trabalhos técnicos a serem realizados. Ainda, há necessidade de dispor de uma assessoria com experiência 
comprovada no mercado, que possa acompanhar, com maior proximidade, rapidez e segurança, os procedimentos 
de aquisições de produtos e serviços que a contratante poderá licitar durante o ano em curso. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre as partes, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A modalidade sugerida por esta contratação é a lnexigibilidade de Licitação, conforme fundamentação 
disposta no subitem abaixo. 

4.2. Execução dos serviços durante vigência do contrato, objeto deste termo de referência, está devidamente 
fundamentada na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas, prevê em seu artigo 74 - A, inciso li, da Lei nº 14.133/2021 quando pode ocorrer a 
inexigibilidade. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. 4.1 Assessoria Técnica nas fases do Processo Licitatório: fase interna ou preparatória; fase externa; 
duração de cada fase, burocracia dos processos licitatórios perda de recurso orçamentário e financeiro; principias 
básicos; elaboração de projeto básico e Termo de referência/executivo, quando for o caso; elaboração do termo de 
referência; 

5.2. Assessoria Técnica no Processo e no Procedimento da Licitação: Aplicabilidade das modalidades de licitação; 
regimes de execução; modalidades de licitação; dispensa e inexigibilidade de licitação; habilitação nas licitações; 
registro cadastral de licitantes; procedimento e julgamento das licitações (classificação e desclassificação das 
propostas, revogação e nulidade da licitação). 

5.3. Assessoria Técnica nas Definições do Objeto: aquisição, contratação de obra, contratação de serviço, 
alienação, locação, concessão ou permissão, dispensa e inexigibilidade (em que situações poderão ser usadas, 
formalização do processo prazos, ratificação pela autoridade competente etc.) 

5.4. Assessoria Técnica nas Modalidades de Licitação: como escolher a melhor modalidade de acordo com o objeto 
a ser contratado; como calcular o valor do contrato para evitar fracionamento de despesa. 

5.5. Assessoria Técnica no Sistema de Registro de Preços: nas modalidades concorrência e pregão, elaboração de 
atas de registro de preços, cadastro de reserva, carona de órgãos não participantes. 

5.6. Assessoria Técnica no uso do Pregão: formas de realizar, pregão presencial e eletrônico; base legal 
(14.133/2021); procedimento da sessão pública presencial e eletrônico; o que é vedado ao pregão. Vantagens e 
desvantagens do pregão; obrigatoriedade de usar o pregão; como utilizar as plataformas para realização de pregão 
eletrônico; contratos administrativos; em que situação a administração é obrigada a firmar contrato; instrumentos e 
que substituem o contrato; vigência do contrato Aplicabilidade da Lei Complementar nº 147/2014, peculiaridades na 
habilitação; regularidade fiscal; direito de preferência e demais serviços pertinentes à área de licitações públicas e 
contratos. 

6. GESTÃO DO CONTRA TO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.1 O. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1 º); 

6.11 . Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.21 . O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

7 .1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7 .1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7 .1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
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7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

7. 7 .1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 
nº 14133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7 .1 O. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7 .11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7 .12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7 .13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.14.1. a data da emissão; 

7 .14.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.14.3. o período respectivo de execução do contrato; 
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7 .15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus á contratante; 

7 .16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.21 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 
de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando for o 
caso. 

7 .26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando for o caso. 

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante·comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa tisica: cédula de identidade (RG) .ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e­
negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confonne Instrução Nonnativa OREI/ME n.0 77, de 18 
de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 
2014, do Secretàrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS}; 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21 . certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 
69, caput, inciso li); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [patrimônio líquido 
mínimo] de 10 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. {Lei nº 14.133, de 2021 , art. 
65, §1°). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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8.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 

8.29.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6° da Lei n. 
5.764, de 1971 ; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971 , art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e D ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971 , 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9 .1. O custo estimado total da contratação é de nA_AA,~~vvVV'vv..AAAA,...,.., conforme custos unitários 
apostos na [tabela acima] OU [em anexo]. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da 2025. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação DO TR PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE. 
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Nova Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025. 

~ 0--~Mb 
SAMARA FERREIRA COELHO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ROPOSTA DE PREÇOS l ,'. ; 
Assinatura ~ 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA COLINAS- MA 
Endereço: Rua São Francisco, S/N, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01 .608.768/0001-05 

Assunto: Proposta de Preços. 

Prezados(as) Senhores(as) 

A empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA- ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 43.121.034/0001-47, com endereço na Tv. Domingos Pereira, nº 
151, centro - CEP: 65.000-000 - Riachão/MA, empresa com ramo de atuação em assessoria e 
consultoria em licitações e contratos administrativos, vem respeitosamente através deste, 
apresentar Proposta de Precos, conforme segue: 

1 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria no 
processo de elaboração de atos administrativos vinculados a regulamentação da NLC - Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021 ), em cumprimento da legislação de regência, 
bem como aos órgãos de controle externo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Prestação de serviços em assessoria e 
consultoria em acompanhamento técnico 

UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 administrativo na área de licitações e contratos, Mês 
para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas - MA 

12 R$15.000,00 R$180.000,00 

3 - Valor total da proposta: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
4 • Prazo para inicio da execução dos serviços: imediato, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
5 • DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos preços constantes na proposta acima citada, estão 
inclusos todos os custos necessários ao fiel cumprimento do objeto pretendido. 
6 • Validade da Cotação: 60 (sessenta) dias. 

Riachão-MA, 03 de janeiro de 2025. 

SSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. ME 
CNPJ: 43.121.034/0001-47 
Jackson Macedo Rocha 

Proprietério 

JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS L TOA-ME 
CNPJ: 43.121.034/0001-47 

Tv. Domingos Pereira, n4 151, Centro, Riachao . MA. 
(99) 98427-8652 

E-mail: jacksonmr10@hotmail.com 
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Nova Colinas/MA, 03 de janeiro de 2025. 

À Empresa, 
JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS L TOA - ME 
CNPJ nº 43.121.034/0001-47 
Endereço: Tv. Domingos Pereira, nº 151 , Centro - CEP: 65.000-000 - Riachão/MA 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a necessidade municipal na contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços em assessoria e consultoria em acompanhamento técnico administrativo na área 

de licitações e contratos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, 

SOLICITAMOS com maior brevidade possível, os seguintes documentos necessários: 

1.2. Regularidade jurídica: 

1.2.1. Documentos pessoais dos sócios; 

1.2.2. Ato constitutivo da empresa. 

1.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 

1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS}, 

1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, 

1.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

1.3.6. Prova de regularidade com a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

1.3. 7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei, 
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1.3.8. Caso o licitante classificado seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

1.4.1.1. 

1.5. 

1.5.1. 

1.5.1.1 . 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11 .101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidas pelo fornecedor serão: 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante ou do(s) 
responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da prestação dos 
serviços. 

Podem ser apresentados outros documentos para comprovar a capacidade e expertise 
acima solicitada. 

1.5.2. Comprovação de exclusividade do produto/serviço ofertado. 

Atenciosamente, 

s~IIIIIMffH 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRI O 

43.121.034/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
CADASTRAL 13/08/2021 

NOME EMPRESARIAL 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

C G0 E DESCRI O DAATlll10ADE ECON MICA PRINCIPAL 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente 

CuutGO E OESCRIÇAO DAS ATlll1DAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DA NATUREZA JUR DICA 

e Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
TV DOMINGOS PEREIRA 

NUMERO 

151 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 CEP 
65.990-000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR fl.lCO 

JACKSONMR1 0@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ·-· 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

1 MUNlciPIO 
RIACHAO 

1 TELEFONE 
;99) 8427-8652 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia02/01/2025 às 15:09:35 (data e hora de Brasília). 

DATA 0A SITUA O CADASTRAL 

13/08/2021 

DATA 0A SITUAÇ O ESPECIAL . ...... . 

Página: 1/1 
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4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: ~ 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CNPJ: 43.121.034/0001-47 

Pelo presente instrumento particular, 

JACKSON MACEDO ROCHA, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 07/06/1982, natural de Riachão - MA, inscrito no CPF: 850.181 .633-
72 e RG: 000039066994-6 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua Domingos Pereira, nº 
25, Centro, cidade de Riachão - MA, CEP: 65990-000; 

Único sócio da Empresa JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, 
com sede na Travessa Domingos Pereira, Nº 15 1, centro, na cidade de Riachão - MA, CEP: 
65995-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE nº 
212011 52280, em 13 de agosto de 202 1 e inscrita no CNPJ: 43.12 1.034/0001 -47, RESOLVE 
assim alterar e consolidar o Contrato Social: 

CLÁUSULA I - Altera seu objetivo social para: Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (o serviço de preparo 
de documentos, digitação de textos, preenchimento de formulários, colocação de selos e 
despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade, apoio à secretaria, redação 
de cartas e resumos, transcrição de documentos e as atividades de registro e de cadastramento 

de usuários); Atividades de consultoria em gestão empresarial; Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral; Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, taquigrafia, captação de imagens de 
reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por circuito interno de televisão ou 
televisão aberta, impressão e de colocação de código de barras para endereços postais, 
avaliadores, ativ idades dos despachantes, manutenção de extintores de incêndio e 
administração de cartões de desconto); Treinamento em desenvolvimento profi ssional e 
gerencial. 

CLÁUSULA II - Permanecem inalterarlas e em vigor, todas as demais cláusulas e condições 

não alcançadas por este instrumento. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida -se o Contrato Social, com o teor 
seguinte: 
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CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRJA LIMlT ADA lJNlPESSOAL 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
CNPJ: 43.121.034/0001-47 

CLÁUSULA I - DA DENOMINAÇÃO (art. 997, II, CC) 

- o "' ~ - 4i--i 
\ ,,. Assinatura 

~ / 

A sociedade gira sob a denominação social de JMR ASSESSORIA E SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, e usa como nome fantas ia a expressão JMR ASSESSORIA E 

SERVlCOS ADMINISTRATIVOS, que é regida por este instrumento, considerando a 

disposição constante do parágrafo único do art. 1.053 do Código Civi l. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade tem sua sede social na Travessa Domingos Pereira, Nº 151 , centro, na cidade de 

Riachão - MA, CEP: 65995-000, podendo, a qualquer tempo, a critério do sócio único, abrir 
ou fechar fil iais em qualquer parte do território Nacional e Internacional. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente (o serviço de preparo de documentos, digitação de textos, preenchimento de 

formulários , colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de 

publicidade, apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, transcrição de documentos e as 

atividades de registro e de cadastramento de usuários); Atividades de consultoria em gestão 

empresarial ; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral; 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Outras atividades de serviços 

prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente (os serviços de 

estenografia, taquigrafia, captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem 

transmitidas por circuito interno de televisão ou televisão aberta, impressão e de colocação de 

código de barras para endereços postais, avaliadores, atividades dos despachantes, 
manutenção de extintores de incêndio e administração de cartões de desconto); Treinamento 
em desenvolvi mento profissional e gerencial. 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 

seguintes atividade(s): Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente (o serviço de preparo de documentos, 

digitação de textos, preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de 
correspondência, inclusive de material de publicidade, apoio à secretaria, redação de cartas e 
resumos, transcrição de documentos e as atividades de registro e de cadastramento de 

usuários); Atividades de consultoria em gestão empresarial; Atividades de intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios em geral; Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Outras atividades de serviços prestados 
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principalmente às empresas não especificadas anteriormente (os serviços de estenografif~noo3C \ 
taquigrafia, captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitid~ -=--- ~ 
por circuito interno de televisão ou televisão aberta, impressão e de colocação de código d;~ fl-;~~• 
barras para endereços postais, avaliadores, atividades dos despachantes, manutenção d~ 

extintores de incêndio e administração de cartões de desconto); Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial. 

Cnae Fiscal: 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente; 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica 
7490-1 /04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; 
821 1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente; 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 
III, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciou suas atividades em 13/08/2021 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital social é na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 2 

(duas) quotas de valor nominal R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país. 

Sócio Unico 
JACKSON MACEDO ROCHA 
Total 

2 
2 

Quotas Valor em R$ % 
----l 

50.000,00 100 
50.000,00 100 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, 
não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, 
pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único JACKSON 
MACEDO ROCHA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está 
dispensado da prestação de caução. 
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Parágrafo Primeiro - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o us~~. º; 
da fi rma e a representação da sociedade. podendo para tant • e. 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, d irig~ i l 
e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abri~ Assinatura / 
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos,~ 
firmar compromissos profiss ionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, 
fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, ai ienar e onerar bens imóveis, 
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições 
públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas 
agências. fil ia is, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade 
ativa e passivamente, em juízo e fora dele. podendo ainda, constituir mandatários e 
outorgar procurações com poderes específi cos. 

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao sócio único adm inistrador, nos limites de seus 
poderes, consti tuir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador poderá fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as dispos ições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA VIII - DO DESIMPEDIMENTO (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, D da Lei 
nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por le i especial, ou em vi rtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fa limentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o s istema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DAS FILIAIS 
Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar fi liais, sucursais, agências, 
escritórios ou qualquer outra dependência, em qualquer parte do terri tório nacional e 
internacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA X - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL (art. 
1.065, CC) 
Ao término de cada exercício social, em 3 1 de dezembro, será procedido à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podendo inclusive, d istribuir os resultados se houver e se for de 
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem 
distribuídos com prejuízo do capital. 
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CLÁUSULA XI-RESOLUÇÃO DAS QUOTAS EM RELAÇÃO À SOCIEDADE ~~ -q°o,.. 
Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas ati vida i~O.Q.. 3 .::_ % 
com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ~ ·- ~· / { 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base ~ ~ ~ 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verifi cada em balanço especialment AsSi 

levantado. ---- -
CLÁUSULA XII - A sociedade poderá a qualquer tempo firmar convên io e/ou contrato com 
entidades públicas federais, estaduais, municipais, autárquicas, empresas de economia m ista e 
entidades privadas. 

CLÁUSULA xm -DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, 
realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvidas as dív idas e extintas as obri gações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio único da soc iedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que: 
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso Ido 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123 de 14/ 12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo 
3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Riachão, Estado do Maranhão, para o exerc1c10 e o 
cumprimento dos dire itos e obrigações resul tantes do presente contrato, com exclusão de 
qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga­
se a cumprir o presente, e assina o mesmo em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Riachão - MA, 26 de julho de 2023. 

Jackson Macedo Rocha 

Sócio Admi nistrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

85018163372 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JACKSON MACEDO ROCHA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2023 12,13 SOB Nº 20230975526, 
PROTOCOLO, 230975526 DE 27 / 07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12311130466. CNPJ DA SEDE , 43121034 000147. 
NIRE, 21201152280. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 26/07/2023. 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECR8TÃRIO-GERAL 

www. empreaafacil.ma.gov.br 

A validade dest.e docurnent.o, se impresso, fica sujeit.o à comprovação de sua autencicidade nos respect.ivos portais, 
inforinando seus respect.ivos códigos de verificaçi o . 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro . 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hnps://www.serpro.gov.br/assinador-digital . 

SERPRO/SENATRAN 



~ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
• ~~ê •. ~( RIACHAO - MARANHAO 

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro 

CNPJ: 05.282.801/0001-00 
COMPROMISSO COM O PRESENTE E O FUTURO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ALVARÁ Nº 1 2025.000014 
1 

INSCRIÇÃO 
1 1100000-260 MUNICIPAL 

I • IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

CPF/CNPJ 43.121.034/0001-47 

Endereço TRAVESSA DOMINGOS PEREIRA, 151, 

Bairro CENTRO 1 CEP 1 65990-000 

Munícipio RIACHAO - MA 

CI • INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

Exercício 
1 

2025 Data Emissão 
1 

10/01/ 2025 
1 

Validade 
1 

31/01/2026 
1 

Protocolo 
1 

Responsável pela Empresa JACKSON MACEDO ROCHA 

Área do estabelecimento O m2 

III· ATIVIDADES ECONÔMICAS Sanitário Ambiental 

82.19-9/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

Sim Não administrativo não especificados anteriorment 

70.20-4/00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

Sim Não 
técnica específica 

74.90-1/04 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

Sim Não 
geral, exceto imobiliários 

82.11-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Sim Não 

82.99-7/99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

Não Não 
especificadas anteriorment 

85.99-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Sim Não 

Emitido em 06 de A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na 

~-~ [!] 
Janeiro de 2025 as I nternet, no endereço https://datta.link/Vy1uZsSd ou através do QRCode ao lado. 
15:49 Código de validação: VyluZsSd.007301 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. [!l • 



Sistema Integrado - Controle Tributário 

Praça Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro 
RIACHAO- MA 
CNPJ: 05.282.801/0001-00 

Relatório da Ficha cadastral dos Contribuintes Comerciais 

Código 1336 I nscrição 1100000-260 JMR ASSESSORIA E SERVI COS ADMINISTRATIVOS LTDA 

Código da Classificação .. .. : 0005 - Sociedade por cota Limitada 

Código da Preponderante .. .. : 

Código da Especifica ....... : 

0000 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. 

Atividade não Cadastrada !!! 

Cadas tro Imobiliário .. .. .. . : 

Inscrição Municipal . ...... ... : 11 . 00000. - 260. 

Inscrição Estadual ......... : 

Área Utilizada .... . . ....... : 

Fachada .................. . . : 

0,00 m2 

0,00 

Data de Início .......... ...... : 13/08/2021 

Protocolo de Entrada ....... : 

Baixa em ... ................ : 

Protocolo de Baixa .. ...... . : 

CPF/CNPJ ........ ..... .......... 43 . 121.034/0001-47 
Endereço ........ ...... ....... : TRAVESSA DOMINGOS PEREIRA, nº 151 , CENTRO, RIACHAO- MA 

Horario de Funcionamento ... : Manhã 

08 : 00 as 12:00 

Contador .... .. ..... . ....... : 

ISS ....... . .... . . ....... . .. : 0 , 00 

Tarde 

14 : 00as 18:00 

TLL.: 1 , 00 

Noite 

as 

Especial 

Funcionamento 
Segunda-Feira 

Terça-Feira 

Quarta-Feira 

Quinta-Feira 

Sexta-Feira 

Sábado 

Domingo 

TLP.: 0 , 00 

Atividade Principal CNAE ... : 

Atividade Secundária CNAE .. : 

82 . 19-9/99 

69.20-6/01 

74.90- 1/04 

82 . 11-3/00 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administ 

Atividades de contabilidad 

Atividade Secundaria 2 CNAE .. : 

Atividade Secundaria 3 CNAE .. : 

Natureza Jur ídica ........ .. : 

Nome do Sócio 1 .... ....... . : 

Nome do Sócio 2 ...... . ... .. : 

Nome do Sócio 3 ...... . .•... : 

Nome do Sócio 4 ..... . .... .. : 

Nome do Sócio 5 . ... ...... .. : 

Atividades ... .... ......... . : 

Observação . . ............... : 

Restrições ..... ............ : 

206- 2 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios en 

Serviços combinados de escri tório e apoio administrativo 

Sociedade Empresária Limitada 

10197 JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 100 , 000000 

lMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTD/ Ariel C. Rocha Matricula 100229 

Data.:06/01/2025 Page 1 of 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TDA 
CNPJ: 43.121.034/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac ional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :56:36 do dia 25/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/05/2025. 
Código de controle da certidão: 36C5.B124.3FA2.E92D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



,.___v_o_l_ta_r _ _,11 1 mprimír 

CAIXA 
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

43.121.034/0001-47 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

TV DOMINGOS PEREIRA 151 /CENTRO/ RIACHAO / MA/ 65990-000 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122004405662868800 

Informação obtida em 24/12/2024 17: 21: 14 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ : 43 . 121.034/0001-47 
Certidão n º : 83240600/2024 
Expedição: 02/12/2024, às 10: 35:46 
Validade : 31/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a ) no CNPJ sob o nº 43.121.034/0001-47, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Interne t (ht tp://www.tst. jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a r ecolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos f irmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 443863/24 Data da Certidão: 01 /11 /2024 08: 19:35 

CPF/CNPJ 43121034000147 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

;ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/12/2024 10:38:49 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 090582/24 Data da Certidão: 01/11/2024 08:20:13 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 43121034000147 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

&orma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

.iº 7. 799, de 19/1 2/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/12/2024 10:39:32 



PREF EITURA DE ,.. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

R~1~
9
'!~0 Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro, RIACHAO - MA 

Telefone: (99) 3531 0275 

CNPJ: 05.282.801/0001-00 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CONTRIBUINTE 

Código da Certidão Concedido a ----------------------------~ 

[ f6446cfc-3P7@3.121 .034/0001-47- JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

É certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome do contribuinte acima 

identificado, relativos a tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda 

Pública Municipa l cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas. 

Finalidade: Licitação 

Emitida Eletrônicamente em 02/12/2024 

Válida até: 02/03/2025 

Código de controle: 8A00-D761-F1B8-C660-4637-AAAE-C2FD-E2C4 

Expedido pela Internet em 

02/12/2024 às 10:34 (data 

e hora de Brasília). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no endereço https://datta.link/ce648NAI 

ou através do QRCode ao lado. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



30/01/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALiTICO EM 31/1 2/2022 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121.034/0001-47 

08:48:28 

Travessa DOMINGOS PEREIRA. 151 - CENTRO. Riachão MA - CEP: 65990000 

NIRE 21201152280- 13/08/2021 

ATIVO 

00002 - CIRCULANTE 

00003 - DISPONiVEL 

10000 - CAIXA 

10101 - Caixa 

10200 - BANCOS CONTA MOVIMENTO 

10201 - Banco do Brasil S.A. 

00008 - ATIVO PERMANENTE 

00010 - ATIVO IMOBILIZADO 

00444 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

13901 - Máquinas e Equipamentos 

13902 - (-) Depreciação Acumulada de 
Máquinas e Equipamentos 

00445 - MÓVEIS E UTENSIUOS 

14001 - Móveis e Utensílios 

14002 - (-) Depreciação Acumulada de Móveis 
e Utensílios 

T OT AL 00 ATIVO 

2.320,50 D 

73.250,17 D 

9.000,00 D 

300.00 e 

11.000,00 D 

366,67 c 

75.570,67 D 

19.333,33 D 
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75.570,67 D 

19.333,33 D 

94.904,00 O 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contab,lldade. somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 94.904,00 (Noventa e quatro mil novecentos e quatro reais). 

Sob as penas da le,, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

CI 000039066994-6 • SESP/MA CPF: 850.181.633-72 

DAMATTA CONTABILIDADE/ Mastermaq Softwares. 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA· CRC: 012400/0-6 / MA 

Avenida BRASIL. SIN CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 



30/01/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121.034/0001-47 

08:48:29 

Travessa DOMINGOS PEREIRA, 151 - CENTRO, Riachão MA- CEP: 65990000 

NIRE 21201152280 - 13/08/2021 

PASSIVO 

00013 - PASSIVO CIRCULANTE 

00500 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

00503 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

15158 - Simples Nacional a Recolher 

00018 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

00019 - CAPITAL 

00651 - CAPITAL SOCIAL 

15551 - Capital Social 

00770 - LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCICIO 

00773 - Lucro / Prejuízo do Exercício 

TOTAL DO PASSIVO 

725,99 e 

725,99 c 

50.000.00 e 

50.000,00 c 

44.110.01 e 

44.110,01 c 
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725,99 e 

94.110,01 c 

94.904,oo e 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 94.904.00 (Noventa e quatro mil novecentos e quatro reais). 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

CI 000039066994-6 • SESPIMA CPF: 850.181.633-72 

DAMATTA CONTABILIDADE/ Mastermaq Softwares. 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162. 723-27 

CONTADORA -CRC: 01240010-6 / MA 

Avenida BRASIL. S/N CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 



30/01/2023 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCiCIO EM 31/12/2022 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121.034/Q001-47 

08:49:20 

Travessa DOMINGOS PEREIRA 151 - CENTRO, R1achêo MA - CEP. 65990000 

NIRE 21201 152280 - 13/08/2021 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Prestação de Serviços 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Custo dos Serviços Prestados 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Agua 
Energia Eletrica 
Telefone 
Despesas c/ Material de Uso e Consumo 
Serviços Prestados PF 
Cartórios 
Internet 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Simples Nacional 

DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas Bancárias 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022. 

Sob as penas da let. declaramos que as informações aqu, contidas são ve<dade,ras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Riachão, 31 de dezembro de 2022 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Emprasãno 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA· CRC 012400/0-6 / MA 
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»''' de IV0 <, 

~ ; i , 
~ ~ !) 

o-- A . '4 
Pág .. 0003 ssmatura 

160.900,00 
160.900,00 

(96.540,00) 
(96.540,00) 

(21.472,05) 
(456,00) 

(1.941 ,25) 
(576,00) 
(962,70) 

(15. 756,00) 
(820, 1 O) 
(960,00) 

(9.653,94) 
(9.653,94) 

(864,00) 
(864,00) 

32.370,01 

CI 000039066994-6- SESP/MA CPF 850 181 .633-72 Avenida BRASIL, SIN CENTRO. Feira Nova do Maranhão MA 

DAMATTA CONTABILIDADE/ Moslermaq Softwares. 



30/01 /2023 

15:25:54 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. 

Passivo Circ. 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31 /12/2022 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TDA 

CNPJ 43.121.034/0001-47 

R$ 75.570,67 
104,09 

R$ 725,99 

A empresa possui R$ 104,09 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de 
dívida a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque 

Passivo Circulante 

R$ 75.570,67 
104,09 

R$ 725,99 

A empresa possui R$ 104,09 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de 
dívida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez I mediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

R$ 75.570,67 
104,09 

R$ 725,99 

A empresa possui R$ 104,09 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de 
dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. ( +) Realiz. 
L./Prazo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 75.570,67 
104,09 

R$ 725,99 

A empresa possui R$ 104,09 de ativo circulante e ativo realizável a longo 
prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

OAMA TT A CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 

~ .U•-r- f 
~~-~ ... 

Assinatura Pág.: 0004 
/ 



30/01 /2023 

15:25:54 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TO 

CNPJ 43.121.034/0001 -47 

R$ 94.904,00 
130,72 

R$ 725,99 

A empresa dispõe de R$ 130,72 de ativo total para cada R$ 1,00 de 
dívida 

Riachão, 31 de dezembro de 2022 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA- CRC: 012400/0-6 / MA 
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CI 000039066994-6- SESP/MA CPF· 850.181.633-72 Avenida BRASIL, S/N CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 

DAMATTA CONTABILIDADE/ Mastermaq Softwares. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

021 16272327 

85018163372 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

CBRTIPICO O REGISTRO EM 01/ 02/ 2023 16:34 SOB Nº 20230149812. 
PROTOCOLO: 23014 9812 DE 01/ 02/2023 . 
CÓDIGO DE VERI FICAÇÃO: 12301458183. CNPJ DA SEDE: 43121034 00014 7. 
NIRE : 21201152280. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 01 / 02/2023. 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORABS PEREIRA 
SBCRBTÃRIO- GBRAL 

www.empre aafacil.ma.gov.br 

A validade deste doeutr.e..'lto, ae impreaao, fica sujeito I coq,rovaçlo de sua aute.nt1cidade no• respectivoe portaia, 
informando ■eus reapect1voa cõchgo• de verificaç aio. 



04/07/2024 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31 /12/2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121 .034/0001-47 

19:23:31 

Travessa DOMINGOS PEREIRA, 151 - CENTRO, Riachão MA- CEP: 65990000 

NIRE 21201152280 - 13/08/2021 

A T IVO 

00002 - CIRCULANTE 

00003 - DISPONÍVEL 

10000 - CAIXA 

10101 - Caixa 

10200 - BANCOS CONTA MOVIMENTO 

10201 - Banco do Brasil S.A. 

00008 - ATIVO PERMANENTE 

00010 - ATIVO IMOBILIZADO 

00444 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

13901 - Máquinas e Equipamentos 

13902 - (-) Depreciação Acumulada de 
Máquinas e Equipamentos 

00445 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

14001 - Móveis e Utensilios 

14002 - (-) Depreciação Acumulada de Móveis 
e Utensílios 

00031 - COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 

00046 - Computadores e Periféricos 

TOTAL DO ATIVO 

5.829,50 D 

123.250, 17 D 

9.000,00 D 

1.200,00 c 

11.000,00 D 

1.466,67 e 

6.500,00 D 

129.079,67 D 

23.833,33 D 
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Pág.: 0001 

129.079,67 D 

23.833,33 D 

152.913,00 O 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 152.913,00 (Cento e cinquenta e dois mil novecentos e treze reais). 

Sob as penas da te,, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras a nos responsabilizamos por todas elas. 

Riachão, 31 de dezembro de 2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

CI 000039066994-6- SESP/MA CPF: 850.181.633-72 

DAMA TT A CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA- CRC: 012400/0-6 / MA 

Avenida BRASIL, S/N CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 



04/07/2024 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121.034/0001-47 

19:23:32 

Travessa DOMINGOS PEREIRA, 151 - CENTRO, Riachão MA - CEP: 65990000 

NIRE 21201152280-13/08/2021 

PASSIVO 

00013 - PASSIVO CIRCULANTE 

00014 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 250,00 c 

00501 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
SOCIETÁRIAS 

00505 - Honorários Contábeis a Pagar 250,00 e 

00500 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 3.635,91 c 

00503 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

15158 - Simples Nacional a Recolher 3.635,91 e 

00018 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

00019 - CAPITAL 50.000,00 e 

00651 - CAPITAL SOCIAL 

15551 - Capital Social 50.000,00 c 

00770 - LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO 54.849,08 c 

00773 - Lucro / Prejuízo do Exercício 54.849,08 e 

00800 - LUCROS/ PREJUÍZOS ACUMULADOS 44.178,01 c 

00801 - Lucros Acumulados 44.178,01 c 

TOTAL DO PASSIVO 
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3.885,91 c 

149.021,09 c 

1 s2.913,oo e 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial. realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada ã 
Contabilidade. somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 152.913,00 (Cento e cinquenta e dois mil novecentos e treze reais). 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Riachão, 31 de dezembro de 2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

CI: 000039066994-6 - SESP/MA CPF: 850.181.633-72 

DAMA TT A CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA - CRC: 012400/0-6 / MA 

Avenida BRASIL, SIN CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 



04/07/2024 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TDA 

CNPJ 43.1 21.034/0001-47 

19:35:21 

Travessa DOMINGOS PEREIRA, 151 - CENTRO, Riachão MA - CEP: 65990000 

NIRE 21201152280 - 13/08/2021 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Prestação de Serviços 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Custo dos Serviços Prestados 

CUSTOS COM PESSOAL 
Honorários Contábeis 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Água 
Energia Elétrica 
Depreciação 
Despesas c/ Material de Uso e Consumo 
Serviços Prestados PF 
Cartórios 
Internet 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Simples Nacional 

DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas Bancárias 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2023. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Riachão, 31 de dezembro de 2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TDA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA- CRC: 012400/0-6 / MA 
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288.200,00 
288.200,00 

(176. 710,35) 
(176.710,35) 

(3.000,00) 
(3.000,00) 

(33.941,17) 
(528,00) 

(2.642,47) 
(2.000,00) 

(725,70) 
(25.780,00) 

(945,00) 
(1.320,00) 

(18. 779,40) 
(18.779,40) 

(920,00) 
(920,00) 

54.849,08 

CI: 000039066994-6 - SESP/MA CPF: 850.181.633-72 Avenida BRASIL, S/N CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 

DAMA TT A CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 



04/07/2024 

19:37:14 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31 /12/2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121.034/0001-47 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. 

Passivo Circ. 

R$ 129.079,67 
= 33,22 

R$ 3.885,91 

A empresa possui R$ 33,22 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de 
dívida a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque 

Passivo Circulante 

R$ 129.079,67 
= 33,22 

R$ 3.885,91 

A empresa possui R$ 33,22 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de 
dívida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

R$ 129.079,67 
= 33,22 

R$ 3.885,91 

A empresa possui R$ 33,22 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de 
dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. ( +) Realiz. 
L/ Prazo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 129.079,67 
= 33,22 

R$ 3.885,91 

A empresa possui R$ 33,22 de ativo circulante e ativo realizável a longo 
prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

DAMATTA CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 

! 97.08"1. 1 

! 97,08 % 1 

1 97,08 "& 1 
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04/07/2024 

19:37:15 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31 /12/2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121.034/0001-47 

R$ 152.913,00 
• 39,35 

R$ 3.885,91 ! 97.52".4 i 

A empresa dispõe de R$ 39,35 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

Riachão, 31 de dezembro de 2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresârio 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA· CRC: 012400/0-6 / MA 
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CI· 000039066994-6-SESP/MA CPF: 850.181 .633-72 Avenida BRASIL, S/N CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 

OAMATTA CONTABILIDADE/ Mastermaq Softwares. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

0211 6272327 

85018163372 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

CBRTIPICO O REGISTRO EM 22/07/202 4 16:20 SOB N' 202 40926366. 
PROTOCOLO, 240926366 DE 22/07/2024. 

CÓDIGO DE VBRIPICAÇÃO: 12410349200 . CNPJ DA SEDE : 431 21034000147 . 
NIRB: 21201152280 . COM EPBITOS DO REGISTRO EM: 10/07/202 4 . 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DII MORABS PBRBIRA 

SBCRETÃRIO· Gl!RAL 
www.empr••afacil.m.a.gov.br 

A validade de■t.e document.o, •• icpre■ao, fica 8t.:)e1co l cc;:a,:provaçlo de aua autl!nt.ic1càde noe reapect.ivoe ponata , 
intoraa~o ■eu■ re■pectivo■ código■ de ve rificaçlo. 



04/07/2024 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31 /12/2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121 .034/0001-47 

19:23:31 

Travessa DOMINGOS PEREIRA, 151 - CENTRO, Riachão MA - CEP: 65990000 

NIRE 21201152280 - 13/08/2021 

A T IVO 

00002 - CIRCULANTE 

00003 - DISPONÍVEL 

10000 - CAIXA 

10101 - Caixa 

10200 - BANCOS CONTA MOVIMENTO 

10201 - Banco do Brasil S.A. 

00008 - ATIVO PERMANENTE 

00010 - ATIVO IMOBILIZADO 

00444 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

13901 - Máquinas e Equipamentos 

13902 - (-) Depreciação Acumulada de 
Máquinas e Equipamentos 

00445 - MÓVEIS E UTENSILIOS 

14001 - Móveis e Utensilios 

14002 - (-) Depreciação Acumulada de Móveis 
e Utensilios 

00031 - COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 

00046 - Computadores e Periféricos 

TOTAL DO ATIV O 

5.829,50 D 

123.250, 17 D 

9.000,00 D 

1.200,00 e 

11.000,00 D 

1.466,67 e 

6.500,00 D 

129.079,67 D 

23.833,33 D 

Página 1 de 6 

Pág.: 0001 

129.079,67 D 

23.833,33 D 

152.913,00 D 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/1 2/2023 estando de acordo com a documentação enviada ã 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 152.913,00 (Cento e cinquenta e dois mil novecentos e treze reais). 

Sob as penas da le,, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Riachão, 31 de dezembro de 2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

CI: 000039066994-6 - SESP/MA CPF: 850.181 .633-72 

DAMATTA CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA - CRC: 012400/0-6 / MA 

Avenida BRASIL, S/N CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 



04/07/2024 

Travessa 

BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 00 

-;::. 
~ ~ ~ Q 
:: "' .. ' 

~~º 
·~ ;:. 

CNPJ 43.1 21.034/0001-47 ~, ' ~"­
.,.. Assinatura 

DOMINGOS PEREIRA, 151 - CENTRO, Riachão MA - CEP: 65990000 "'----------

Página 2 de 6 

19:23:32 NIRE 21201 152280 - 13/08/2021 Pág.: 0002 

PASS I VO 

00013 - PASSIVO CIRCULANTE 

00014 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

00501 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
SOCIETÁRIAS 

00505 - Honorários Contábeis a Pagar 

00500 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

00503 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

15158 - Simples Nacional a Recolher 

00018 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

00019 - CAPITAL 

00651 - CAPITAL SOCIAL 

15551 - Capital Social 

00770 - LUCRO OU PREJU[ZO DO EXERCfCIO 

00773 - Lucro / Prejuízo do Exercício 

00800 - LUCROS/ PREJU[ZOS ACUMULADOS 

00801 - Lucros Acumulados 

T OT A L DO PASS I V O 

3.885,91 e 

250,00 e 

250,00 e 

3.635,91 e 

3.635,91 e 

149.027,09 e 

50.000,00 e 

50.000,00 c 

54.849,08 e 

54.849,08 e 

44.178,01 e 

44.178,01 e 

1 s2.91 J,oo e 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2023 estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 152.913,00 (Cento e cinquenta e dois mil novecentos e treze reais). 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Riachão, 31 de dezembro de 2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

CI: 000039066994-6 - SESP/MA CPF: 850.181.633-72 

DAMATTA CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA- CRC: 012400/0-6 / MA 

Avenida BRASIL, S/N CENTRO. Feira Nova do Maranhão MA 



04/07/2024 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

CNPJ 43.121.034/0001-47 

19:35:21 

Travessa DOMINGOS PEREIRA, 151 - CENTRO, Riachão MA - CEP: 65990000 

NIRE 21201152280 - 13/0812021 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Prestação de Serviços 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Custo dos Serviços Prestados 

CUSTOS COM PESSOAL 
Honorários Contábeis 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Agua 
Energia Elétrica 
Depreciação 
Despesas c/ Material de Uso e Consumo 
Serviços Prestados PF 
Cartórios 
Internet 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Simples Nacional 

DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas Bancárias 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2023. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Riachão, 31 de dezembro de 2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021.162.723-27 

CONTADORA- CRC: 012400/0-6 / MA 
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288.200,00 
288.200,00 

(176.710,35) 
(176.710,35) 

(3.000,00) 
(3.000,00) 

(33.941 , 17) 
(528,00) 

(2.642,47) 
(2.000,00) 

(725,70) 
(25. 780,00) 

(945,00) 
(1.320,00) 

(18.779,40) 
(18.779,40) 

(920,00) 
(920,00) 

54.849,08 

CI: 000039066994-6 -SESP/MA CPF: 850.181.633-72 Avenida BRASIL, S/N CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 

DAMATTA CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 



04/07/2024 Indicadores Econômicos Financeiros em 31 /12/2023 -~ - ~ a 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TO ~ ~-i 

CNPJ 43.121.034/0001-47 ,;,- Assinatura 19:37:14 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. 

Passivo Circ. 

R$ 129.079,67 
= 33,22 

R$ 3.885,91 

A empresa possui R$ 33,22 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de 
dívida a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante ( ·) Estoque 

Passivo Circulante 

R$ 129.079,67 
= 33,22 

R$ 3.885,91 

A empresa possui R$ 33,22 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de 
dívida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

R$ 129.079,67 

R$ 3.885,91 
= 33,22 

A empresa possui R$ 33,22 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de 
dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. ( +) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 129.079,67 

R$ 3.885,91 
= 33,22 

A empresa possui R$ 33,22 de ativo circulante e ativo realizável a longo 
prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

DAMATTA CONTABILIDADE/ Mastermaq Softwares. 

! 97.08'1. ! 

! 97.os•,q 
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04/07/2024 

19:37:15 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023 ~ .,..r.--nT 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TDA
I 
~ ~ } 

CNPJ 43.1 21 .034/0001-47 o- Assinatura 

R$ 152.913,00 
39,35 

R$ 3.885,91 ! 97.Sl % ! 

A empresa dispõe de R$ 39,35 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

Riachão, 31 de dezembro de 2023 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TDA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Empresário 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

CPF: 021 .162.723-27 

CONTADORA - CRC: 012400/0-6 / MA 
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CI: 000039066994-6 - SESP/MA CPF: 850.181.633-72 Avenida BRASIL, S/N CENTRO, Feira Nova do Maranhão MA 

DAMATTA CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

021 16272327 

85018163372 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA 

JACKSON MACEDO ROCHA 

CERTIFI CO O REGISTRO EM 22/07/2024 16:20 SOB Nº 202 40926366 . 
PROTOCOLO: 240926366 DB 22/07/2024 . 
CÓDIGO DE VBRIPICAÇÃO: 1 241034920 0 . CNPJ DA SEDE: 4 3121034000147. 
NIRE: 21201152280. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 1 0/07/2024, 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CARLOS ANDR~ DE MORAES PEREIRA 
SBCRETÁRIO· GERAL 

www.empreaafacil.ma. gov . br 

A va .. 1dad@ d@a:.e docui&e!'\co, se impreaao. !1.ca •""Jett.o .\ comprovação de sua aucencic1dade no■ reapecc 1voa porta ia, 
1n!orwrando aeua reapecc1voa códigos dt! ver1! 1.cação. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRfBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL- PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 09/01/2025 

Data de validade: 09/03/2025 

Nº da certidão: 12500085066 

Código de Validação: 2064f99306 

NOME: JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA-ME 

CNPJ: 43.121 .034/0001-47 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



PMFSNJMA 
Folha: _.9-~ 1 '-'-----­
Proc. N<> ----
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 Ol.616.684/0001-13 

1 º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 106/2023 
PROCESSO Nº 008/2023. 

PRIMEIRO TERMO ADIT'IVO AO 
CONTRATO Nº. 106/2023, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 
JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO -

PMFNS/MA. sediada na AV. Joõo da Mata e Silvo, Nº s/n, Vila Viana, Formosa 

do Serra Negra - MA, inscrita no CNP J sob o nº 01.616.684/0001 -13, neste ato 

denominada CONTRATANTE, representado pelo Secretória Municipal de 

Administração, a Sra. Domingas Souza Silva e o empresa JMR ASSESSORIA E 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME inscrito(a) no CNP J/MF sob o nº 

43.121.034/0001 -47. sediodo(o) na Tv. Domingos Pereira, nº 151. Centro, Riachão 

- MA doravante designado CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. o Sr. 

Jackson Macedo Rocha, RESOLVEM ADITAR o p resente Contrato nº 106/2023 

(Pregão Presencial n.º 001 /2023 e do Processo Administrativo n.º 008/2023} nos 

termos da Lei Federal nº. 8666/93. que passa a ter a seguinte redaçõo, 

permanecendo as demais estipulações: 

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N2 -VILA VIANA 
CEP: bS.943--000, FORMOSA DA SERRA NECRA- MA 



[ 

PMFSN/MA-. -~ 
0 

Folha: 11:& 
Proc. Nº_ ~(__,,___ 

1 Rubrica: U 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ tfl Ol.616.684/ 0001-13 

f\• de lVu1., 
/ tv "e 
$0063\ 

'1t - (ÍU z 
\·~ ~ --~---

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ~ / 

l . l o presente 1 º termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de 

vigência do contrato n.º 106/2023, firmado entre as partes, com início em 

01/03/2023 e encerramento da vigência em 01/03/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIG!NCIA 

2. 1 O prazo de vigência fic a estendido por um período de 12 (doze) meses, com 

início em 02/03/2024 e encerramento em 01/03/2025. 

2.2 Este instrumento tem seus efeitos válidos a partir da data de sua assinatura. 

2.3 Os itens do Clausula Primeira do Contrato 106/2023, serão automaticamente 
renovados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. 1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária próprio, prevista no orçamento do Município, para o 

exercício de 2024, na c lassificação abaixo 

ICÕDIGO DA FICHA 51 
~ RGÃO 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE 
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA 

DOTAÇÃO 04. 122.0002.2005.0000 

DESCRIÇÃO DA MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
DOTAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 

·-

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3. 90.39 .00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídico 

FONTE DE RECURSO 1 .500 Recursos não Vinculados de Impostos 
1 Exerc. Corrente) -

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do secretório municipal de 

Administração (Ordenador de Despesa), e encontra amparo legal no artigo 57 

li da Lei nº 8.666/93 c/c a Cláusula Sexta do Contrato nº. 106/2023. firmado entre 

os por tes e demais normas atinentes à espécie. 

AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/ N9 -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ Nª OL616.684/ 0001-13 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

5.1 O presente Termo Aditivo será pub licado, em resumo. no diário Oficial do 

Municipio (DOM). conforme determina a Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1 Ficam ratificadas os demais cláusulas e condições estabelecidas no 

contraio inicial. firmado entre as partes. E. para firmeza e validade do que foi 

pactuado. lavrou-se o presente lº termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito. as quais, depois de lida s, são assinadas 

pelos representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Formoso da Serro Negro (MA). 23 de fevereiro de 2024. 

~ 

~~~i~ 
SE~ o~UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE 

~~ s1i:~.-;;.TIVOS tTOA • ME 
CNP J sob o nº 43. 121.034/ 0001-47 

CONTRATADA 

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N~ -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO 106/2023 

REF.: Processo nº 008/2023 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), a través 

de sua PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFNS/MA 

e a empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME inscrito no CNPJ sob 

o nº 43.171 .034/0001-47 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

consultoria e assessoria de Controle Interno da Prefeitura Munic ipal de Formosa da Serra 

Negra - MA - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 04.122.0002.2005.CXXX) MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 

MUN DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.00-Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica - PRAZO 

DE VIG~NCIA: fico estendido por um período de 12 (doze} meses, com início em 02/03/2024 

e encerramento em 01 /03/2025. - BASE LEGAL: Art. 57 li. Lei nº 8.666/93 - DATA DA 

ASSINATURA: 01/03/2024 - SIGNATÁRIOS: DOMINGAS SOUZA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE ADMINIS1RAÇÃO. pela CONTRATANTE e a empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA - ME - Jackson Macedo Rocha. pela CONTRATADA. FORMOSA DA 

SERRA NEGRA- MA. 08 de março de 2024. DOMINGAS SOUZA SILVA-SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO. 

AV. JOAO DA MATA E SIUIA. S/N2 -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NE<iRA- MA 
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EXTRATO 00 1° ADITIVO AO CONTRATO 016/2023 
REF.: Processo nº 087/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA OE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA e a empresa R N DA 
S SOUSA & CIA LTDA CNPJ: 10.513.669/0001-30 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
15.451 .0023.1028.0000 CONSTRUÇÃO, REF. E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOURO 4.4.90.51.00 -
Obras E Instalações - PRAZO OE VIG~NCIA: fica estendido por um período de 12 (doze) meses, com inicio em 
31/01/2024 e encerramento em 30/01/2025. - BASE LEGAL: Art. 57 li, Lei nº 8.666/93- DATA DA ASSINATURA: 
23 de janeiro de 2024 - SIGNATÁRIOS: SILVINO SANTOS COSTA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, pela CONTRATANTE e a empresa R N DAS SOUSA & CIA LTDA com seu representante 
legal o Sr. Raimundo Nonato da Silva Sousa. pela CONTRATADA. Formosa da Serra Negra (MA), 05 de fevereiro 
de 2024. SILVINO SANTOS COSTA- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO 1° ADITNO AO CONTRATO 106/2023 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 106/2023 
REF.: Processo nº 008/2023 - PARTES: MUNICÍPIO OE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFNS/MA e a empresa JMR 
ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 43.121.034/0001-47 -
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 04.122.0002.2005.0000 
MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica - PRAZO DE VIG~NCIA: fica estendido por um periodo de 12 (doze) meses, com início em 02/03/2024 e 
encerramento em 01/03/2025. - BASE LEGAL: Art. 57 li, Lei nº 8.666/93 - DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024 -
SIGNATÁRIOS: DOMINGAS SOUZA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pela 

DIÃRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEllURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA • MA 
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https://formosadaserranegra.diariomunicipal.net.br/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE· c79a586137e135d578b20511df340c2f62164e52 
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CONTRATANTE e a empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME - ~~gijWtura-.i, 
Macedo Rocha, pela CONTRATADA. FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, 08 de março de 2024, DOMl .. ,..."""'-__.,­
SOUZA SILVA- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO 104/2022 
Kdl., . 

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO 104/2022 
REF.: Processo nº 016/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFNS/MA e a empresa 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ sob o nº 
26. 752.833/0001-00 - OBJETO: contratação de consultoria juridica nas áreas de licila'(ÕeS e contratos, de interesse 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 04.123.0002.2006.0000 
MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DE FINANÇAS, CONTABILIDADE 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÉENCIA: fica estendido por um período de 12 (doze) meses, com inicio em 
08/03/2024 e encerramento em 07/03/2025. - BASE LEGAL: Art. 57 li, Lei nº 8.666/93 - DATA DA ASSINATURA: 
01/03/2024 - SIGNATÁRIOS: DOMINGAS SOUZA SILVA -- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
pela CONTRATANTE e a empresa MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
Mailson Neves Silva, pela CONTRATADA. FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, 08 de março de 2024, 

• DOMINGAS SOUZA SILVA- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 107/2023 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 107/2023 
REF.: Processo nº 004/2023 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA OE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA e a empresa 
ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA CNPJ: 18.688.170/0001-76 - OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de construção e reformas de pontes de madeiras no Municipio 
de Formosa da Serra Negra/MA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 15.451.0023.1032.0000 
CONSTRUÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES 4.4.90.51.00 - Obras E Instalações 
15.451.0023.1032.0000 CONSTRUÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES - PRAZO DE 
VIGÉNCIA: fica estendido por um período de 12 (doze) meses. com inicio em 0310312024 e encerramento em 
02/03/2025. - BASE LEGAL: Art. 57 li, Lei nº 8.666193 - DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2024 -
SIGNATÁRIOS: SILVINO SANTOS COSTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, pela 
CONTRATANTE e a empresa ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA com seu representante legal o 
Sr. Ueder Santos Ferreira, pela CONTRATADA. Formosa da Serra Negra (MA), 05 de março de 2024. SILVINO 
SANTOS COSTA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nl1 Ol.616.684/0001-13 

CONTRATO Nº 106/2023 
PROC. ADM. Nº 008/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001 /2023 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA - MA, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA JMR 
ASSESSORIA E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME. NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA, sediada na AV. João 
da Mota e Silva, Nº s/n. Vila Viana, Formosa da Serro Negro - MA, inscrito no CNP J 
sob o nº O 1 .616.684/0001-13, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretário Municipal de Administração a Sra. Domingos Souza 
Silva Oliveira, inscrita no CPF nº 424.719.823-87, portadora da Carteira de Identidade 
nº 000015415993-0, SSP-MA, e a empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA - ME inscrito(a) no CNP J/MF sob o nº 43.121.034/0001-47, 
sediado(a) na Tv. Domingos Pereira, nº 151, Centro, Riachõo - MA doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. o Sr. Jackson Macedo 
Rocha, portador da Carteira de identidade nº 390669946 SSP-MA e do CPF nº 
850.181 .633-72, RESOLVEM celebrar o presente Contra to decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

008/2023, com Adjudicação datada de 07/02/2023 e Homologação datada de 
09/02/2023 e com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 1 7 de julho de 2002 e no Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 . 1 . Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e 
assessoria de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra -
MA, respeitando as especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 

AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/N2 -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNP.l W OL616.684/0001-l3 

PMFSN/MA 
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Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram e~ s~ -l 
· tr t Assrnatura 1ns umen o. .,, 

1 .2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Contratação de 
empresa para prestação 
de serviço de consultoria 

1 e assessoria de Controle MESES 12 R$ 16.000,00 R$ 192.000,00 
Interno da Prefeitura 

Municipal de Formosa 
da Serra Neçira - MA 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 192.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura do contrato, iniciando em 01/03/2023, com o 
termino em 01/03/2024 

3. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 192.000,00 (cento e noventa 
e dois mil reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a 
vigência do contrato, nos termos da alínea ·'b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

AV . .JOAO DA MATA E SILVA. S/N2 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECiRA 
CNPJ N9 01.616.684/DOm-13 

4. CLÁUSULA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PMF~/MA 
Folha:Y, Ll 
Rubrica: 

4. l . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
DOTAÇÃO 04. 123.0002.2006.0000 
DESCRIÇÃO DA MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DE FINANÇAS, 
DOTACÃO CONTABILIDADE 

ELEMENTO OE DESPESAS 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

FONTE DE RECURSO 
1 .500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exare.Corrente) 

5. CLAUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO 

5. l . O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária 
Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) 
dias após a data de conclusão dos serviços prestados, mediante a apresentação 
da Nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestada pelo setor competente. 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em 
conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conto, anexando o Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem 
rasura, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas 
- CNDT. Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União. expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e do 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municipio. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N2 • VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECiRA- MA 



j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ tf1 Ol.61.ó.684/0001-13 

PMFSN/MA · 
Folha: 9,q6 
Rubrica: • 

;\}~0·;11\ 
-~ (}/ e. 
~~i-

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratad ·~ Assinar;;~-~ 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNP J, constante da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro 
CNP J, mesmo de filiais ou da motriz. 

5.5. o pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada. junto 
ao Banco do Brasil, agência nº 4408-3 e conta co«enfe nº 16984-6. 

6. CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1 . Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO 00 OBJETO 

7 .1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8. 1 . A fiscalização do execução do objeto será efetuada por Representante 
designado pela CONTRATANTE. 

8.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
Contrato e dos respectivos produtos e pendências que surgirem no curso de sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 O. 1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº l 0.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
10.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1 .3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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1 O l .5. Cometer fraude fiscal; 

10.1 .6. Não mantiver a proposta. 

10.2. .A. Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

10.2. l. Advertência por faltas leves, assim entendidos aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustific ado sobre o valor da parcela inodimplida, até a dota do efetivo 
inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3. l. Multa compensatória de 10% (dez por cento} sobre o valor total do 
coritrato. no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em coso de inexecução parcial, a multo compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, seró aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

10.j .3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opero 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Municíp io de Formosa do 
Serra Negra/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de 
Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA pelo 
prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida o reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitos às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

1 O 4. 1 . Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

Ass111atura 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; W 
10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar as objetivos da licitação; A 
l 0.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.5. '\ aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
admir ~ ativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
obser, c11do-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consid~raçõo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
10.7. AS penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 
Próprio ca Prefeitura Municipal de Formosa do Serro Negra/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei. sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível o fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outro 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisito" de habilitação exigidos na licitação origina l; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

1 1 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando­
se à CONTRATADA o d ireito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa previsto no ort. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

11 .5. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11 .5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12. l . 1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
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2. Interromper a execução cor1tratual sob alegação de inadimplemento 
p .. parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei. 

l ? . . 3. Subcontratar em percentuais superiores a 30%. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13. l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as 
dispo,iça-es contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
norm0_ ~era;s de licitações e contratos ooministrativos e, subsidioriomente, segundo 
as disposições contidas no Lei nº 8.078. de , no - Cód igo de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

1 4. l. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato no Diário Oficial do Estado ou Municipal. no prazo previsto no Lei nº 8.666. 
de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1 ,.) foro para solucionar os litígios que decorrerem do execução deste Termo 
de Contrato será o da Comarca de Grajau - MA. 

Paro t1rr-r,na e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
três (+1 6s1 vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus 
legais e jurídicos efeitos. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos con,re;entes. 

Formosa aa Serra Negra - MA. 01 de março de 2023 

--rk-nhtü01:-.fv1.~~à~ tt~ 
.,,.---tiÔJÀtNG"'AS SOUIA SILVA OLIVEIRA 

/ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE 

r ,,,,,,,- ,«/ AI?~ 
SESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME 

CNPJ sob o nº 43.121.034/0001-47 
CONTRATADA 
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EXTRATO 00 CONTRATO 

EXl'RAi~ 00 CONTRATO N° 106/2023 - REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - PROCESSO 
A0M,NISTRATIVO Nº 008/2023. PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA/MA, e a empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME. CNPJ nº 43.121.034/0001-47, OBJETO: Contrataçõo de empresa para 
prt~ .,o de serviço de consultoria e assessor,a ,je Controle Interno do Prefeitura Municipal de 
Forn .:,,a da Serro Negra -MA. VALOR GLOBAL:"'~ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.123.0002.2006.00...~ MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DE FINANÇAS, 
co~ r /l E UOADE. PRAZO OE VIG~NCIA: O Termo de Contrato teró prazo de vigência até a doto de 
O 1 /03/202i contados do doto de sua ossinoturo - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
post<;r,ores. 0ATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023. SIGNATARIO: Secretória Municipal de 
Adrn1rn~traçõo por sua responsóvel legal. a Sra. Domingas Souza Silva Oliveira, pelo CONTRATANTE 
- JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS lTDA " ME por suo representante legal, a Sra, 
Mane Yelena Lobo, pela CONTRATADA. 14 de março de 2023, Domingos Souza Silva Oliveira -
Secr,,.raria Municipal de Administração. 
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• EXTRA-u . CONTRATO Nº 106/2023 • REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 • PROCESSO 

ADMINISTRA r,, O N<> 008/2023, PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA/MA, e a empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA - ME, CNPJ n" 43.121.034/0001-47. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
consultoria e assessoria de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. VALOR 
GLOBAL: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.123.0002.2006.0000 
MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DE FINANÇAS, CONTABILIDADE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo de Contrato 
terá prazo de 1-,gtncía até a data de 01/03/2024 conlados da data de sua assinatura - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 
e suas alter<'ÇvPS posteriores. DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023. SIGNATARIO: Secretária Municipal 
de Admin1strc11,s0 por sua responsável legal. a Sra. Domingas Souza Sílva Oliveira, pela CONTRATANTE - JMR 
ASSESSOR1t, i: SERVIÇOS ADMINISTRA TJVOS L TDA - ME por sua representante legal, a Sra. Maria Helena 
Lobo, pela CONTRATADA. 14 de março de 2023, Domingas Souza Silva Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração. 

ERRATA DO AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ERRATA O\, AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, REF.: Ata de Registro de Preços n. 
037/2022, Pr~gâo Presencial nº 019/2022-CPL PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA, publicado 
na edição nº 275, páginas 1, terça, dia 25 de outubro de 2022, do Diário Oficial do Município, na Publicação Aviso 
de Adesão a Ata de Registro de Preços . Onde se lê: 50% (Cinquenta por cento) da Ata de Registro, valor total: R$ 
495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil). - Leia-se: 26% (vinte seis por cento) da Ata de Registro, valor 
total: RS 128.750,00 (cento e vinte e oito mil e setecentos e cinquenta reais}. Formosa da Serra Negra/MA, 14 de 
março de 20~ ~!CARDO PONTES SALES - Presidente da CPL 
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ERRA DO EXTRATO OE CONTRATO Nº. 10612023, REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/20''>3 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00812022, publicado na ediçao nº 340, página 1, 
terça dia 14 de março de 2023, do Diário Of1c1al do Município, na Publicação Extrato do Contrato 
nº 1 oe: 2023 Onde se lê: por sua representante legal, a Sra. Maria Helena Lobo - Leia-se: por seu 
repre~tin ante legal, o Sr. Jackson Macedo Rocha. Formosa da Serra Negra/MA, 03 de abril de 
2023 D rningas Souza Silva Oliveira - Secretária Municipal de Administraçao. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
Praça Nossa Senhora de Nazaré, nº 742, Centro 

Riachão-M.A 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004.31.01/2024-PMR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

TERMO DE CONTRATO Nº 107/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHÃO - MA E A EMPRESA JMR 
ASSESSORIA E SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS L TOA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO/MA, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada na Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro, CEP 65.990-000, Riachão -
MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.282.801/0001-00, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, neste ato representada pela Sr. SINTYA MARIA GOMES FERREIRA, nomeada pela 
portaria nº 014/2021, RG nº 014779022000-9 - SSP/MA, CPF nº 025.209.043-80, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA, CNPJ: 43.121.034.000/1-47, sediada à Travessa Domingos Pereira, Nº 151, centro, na cidade de 
Riachão - MA, doravante denominada CONTRATADA; neste. ato representada pelo Sr. JACKSON 
MACEDO ROCHA, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 850.181.633-72 e RG: 000039066994-6 
SESP/MA, e, de conformidade com os elementos constantes no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
004.31.01/2024-PMR e em observância às disposições da Lei nª 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

t1. ' CLÁUSULA PRIMEIRA·- OBJETO (art. 92, 1 e li) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 
,,.-.. serviços em assessoria e consultoria em acompanhamento técnico administrativo na área de licitações e 

contratos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Riachão - MA, em conformidade 
Termo de Referência, de acordo com a Proposta de Preço e todo o disposto no PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-2024 e seus anexos, que independente de transcrição integra 
este instruriento para todos os fins e efeitos legais. 

1.2. Especificação do Objeto: 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO 

Contratação de empresa especializada 
para orestação de serviços em 
assessoria e consultoria em 
acompanhamento técnico 
administrativo na área de licitações e 
contratos, para atender as 
necessidades da Preieitura Municipal 
de Riachão - MA 

UNID 

Mês 

QUANT V. UNIT V. TOTAL 

11 R$10.000,00 R$ 110.000,00 

!2., CLAUSULA' SEGUNDA - VIGÊ'""N=-C::...IA,....,E=-:...PR,..,O=.:..:R~R=O=G_,_,A=C'-'Á=O ___ --'-________ _. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11 (ONZE) meses contados da assinatura deste, na 
forma d1.- artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
Praça Nossa Senhora de Nazaré. nº 742, Centro 

Riachão-MA 

2.2. O contratado não tem direito subJetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de.termo aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. Cl.AÜSÜLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAO CONTRATUAIS (art, 92, IV, VIII 
e XVII! 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

!4. CLAUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. ~ão será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Js. CLÃ1}SULA QUINTA - PREÇ_9_(""art:.::;•:...:9:.:2:.i..., V.=..), ____________ ~ - ~ ------' 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 110.000,00 {Cento e dez mil reais). 

5.2. N0 valor acima estão induldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e ·011e·ciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3. C valor acima é meramente estimat:vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependei ao dos quantitativos efetivamente fornecidos 

!6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) _______ ~-~- ----- ----' 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

f7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7 .1. Os p•eços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçaf""'.eri~o estimado. 

7 .2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7 .3. !'los reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Nn caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calcuiada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(M) divulgado(s) o(s) lnd1ce(s) defirntivo(s). 

7 .5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) ut;lrzado(s) para ,eajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo( s) 
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7 .6. Caso o(s) fndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo fndice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

JS. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 921 X,.XI e XIV) _____ _, 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. E:xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições esi:J'Jelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparaao ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela lncontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.1 33, de 2021; 

8.7. Efet,Jar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e :ondicões estabelecidos no presente Instrumento Contratual. 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. ..:ientificar o órgão de representação Judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas .:;abfveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatónos 011 de nenhum in~eresse para a ooa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terão prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidi , admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Re5f)0nder eventuais pedidos de reec;tabelec1mento do equillbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

8.1 2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descwnpnrr.ento de cláusulas contratuais 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º. da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá oor quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qúalquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seu$ empregados, prepostos ou subordinados. 

3 



PREl=EIT"JI.A DE -

RIACHAO 
'"/?ccü-zu-.,,ú, S<nf.n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
Praça Nossa Senhora ele Nazaré, nº 742, Centro 

Riachão- MA 

!9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ_Ç)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e.XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente se1,,s os riscos e as oespesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato 

9.3. /J.. iridicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade 

9.4. Ate.,der às determinações 'e;iulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137. li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao pune1to cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os materiais. equipamentos, ferramentas e utensllios 
dema:1c.ado~, cu;a quantidade, qualidade e tecnologia cieverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quâiS se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados: 

9.7. Responsabilizar-se pelos v!cios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código ce Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 199ü), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Admi 1s~re1Çâú ou terceiros, não reduz.indo essa re;::;ponsab11idade a fiscalização ou o acompanhamento 
da exr:cuç:30 contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da gara:itia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não co11tratar, durante a v1gér,c1a do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
co1atera1 ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for passivei a verificação dar gularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o c-'.lntratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês !:>,;;!:JVnte ao da prestação dos se,viço&, os stlgJintes aocumentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Segurdade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado: 4) Certidão de Regulandade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

9.1 O. Responsabilizar-se pero cumorirrento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivc Je frabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabal>iistas sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação-especifica, cuja 
inad1mpl(?n-.ia não transfere a responsaoiiidade ao Contratante; • 

9.11. Co·nunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou Informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindc-l1es o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qu2lquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscc a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, mon.1tençao e v191lanc1é::i de matenais, ferramentas, e tudo o que for 
necessá·io à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1 5. Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ne 11 ,)ermi1ir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos err- raoalho noturno, pengoso ou insalubre, 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

9.19. Curriprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdô:icia Social ou para aprendiz, bem como as 
reserva& de cargos previstas na legislação (art. 1..1.§), 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as info~maçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
propost?., 1...,c!usive quanto aos custos varláv-:~is- decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto 1:11c1almente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. li. d. da Lei nº 
14.133. de L021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segman ,a do Contra~ante; 

11 O. CLA JSULA•DECIMA- OBRIGAÇ~Õ~E~S~P~E"R~~Tl~N~E~N~TE~S~A~L~G~P~D __________ _, 

10.1 . ,;.., partes deverão cumprir a Lei nº 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os pr1nclp1os do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o comparti!hamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

10.4. A. '\driiriistração deverá ser mformad;i 10 µ,c.:.:o de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboceração firmados ou que venham a ser celeorados pelo Contratado. 

10.5. Ter:-•inado o tratamento dos dados nos te:mos do ª-.rt. 15_g_a!,_GPQ. é dever do contratado eliminá­
los, COIT' exceção das hipóteses do art. 16 dª LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovaçãc- do curnpfimento de obrigações legais ou contratuais 
e so:ner te enqLianto não prescrita~ essas obngaç.ó.?s. 
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD 

1 O. 7. O Contratado deverá exigir de sJb operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável justificadamente, 
quaisquer 'nformações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

10.1 O. Bancos de dados formados a partir ée cont·atos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais devem ;er mantidos em ambiente virtual controlado, com 

' registro individual rastreável de tra'.amentos real1l: ' :s (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito ce responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperâvel, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da i..GPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade '1acIonal. 

[:1_1_._ç_'=-ÁUS_U_bA_QECIMA PRIMEIRA-· GARANTIA DE EXECU_ç_Ão (..,.a.,_.rt.,_,. 9=2:..1.., ·=Xl,.,..,() _ _ ____ _.J 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

!12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFBAÇ-O~SAl'{ÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92, XIVll 

12.1. Comete infração adminisuativa, nos lermos da Lei nº 14.1 33, de 2021 , o contratado que: 

a} der causa a lnexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial áo contrato que cause grave dano â Administração ou ao 
fi.:nc1c-a·'1ert0 dos serviços públicos o ... ao 1,"terts~e coletivo; 

c1 der causa à inexecuçirlo total do contrato; 

d) enseJar o retardamer.to da execução ou da en~i'ega do objeto da contratação sem motivo 
justit:radc; 

e} ao,res2rtar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) cor,portar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato les·vo previsto no art. 5° da Lei nº 12.8-.6, dFJ 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas ,nír-.Jç3e:; ac:ima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inaxecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de2021}; 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" 
e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não-:;~ ,vstificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 155. § 4º. da Lei nº 14.133. de 202"_); 

c) Declaração de inidoneidaae para lícitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

d) Multa: 

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 1 O (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pe1a inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 10 (dez) dias autonza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descump;1mento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 1<' '1'3- C:e 2021. 

12.3. A ap11cação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparnção integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156. &7°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ). 

12.4.1. ~n:es da aplicação da multa será facultada a dejesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, co-tado d-::i data de sua intimação (art. 157, da Lei riº 14 133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualrrier,te devido pelo Contratan~e ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicia1rr.er.te (art. 156, §8°, da Lei nº 14.1 33, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
r, administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada e.a aJtoridade competente. 

12. 7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla dcfosa eo Contratado, observando-se o procedif!'ento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei r. 1. 1,.)2., de 2021, para as penalidades de ,~ .. pedi;nento de licitar e contratar e de declaração de 
inidone'.da::E: ;:ie•a licitar ou contratar. 

12.8. I\Jé.. aplicação das sanções seíào consideraaos (;:irt. 156, §1~. da lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) n natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as ;)eculiaridades do caso concreto: 

c) 2s circunstências agravantes ou a+enuantes, 

o, os danos que dela provierem para o Contratarte 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento ae programa de integridade. conforme normas e orientações 
dos orgâcs de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitaçóe!:. e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito • 
procedimental e autoridade compe~ente definidos na reieriaa Lei (art. 159). 

12.1 O. A personalidade jurídica do Cor.tratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 14.133 de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os daoos relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito,~,., Pod!:r Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133. 
de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
centrara· sàô passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para con· a Administração contratante. resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialrr.er. te com os créditos devidos pelo referido órgãc decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contrate;; administrativos que ·o cc ntratado possua corri o !ilesmo órgão ora contratante. na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

!13. CLÁIJSULA DECIMA TERCEIRA- õÃEXTINCÃO CONTRATUAL (ãrt. 92. XIX) _____ _. 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as ob(gações de ambas as partes, ainda que isso 
ocor·a antes do prazo estipulado para t:,:.:Ito. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado rara o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do cor.tra!o re'erida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) 'icará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poaerá a Administração optar pala extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admhdas em lei para a continuidade da '3}(eCllÇão contratual 

13.4. '.:i con~rato poderá ser extinto cintes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo r•.:b fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelnente, assegurados o contraditóno e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1~~ e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. 1\ alteração social ou a modificação i:la fir.al!dade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de conc!Lir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicsr muda,1ça e!;:; pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aoItivo para alteração subjetiva 

13.5. ~J teuno de extinção, sempre que possível, :;erá precedido· 

13.5.1.1. 

13.5.1.2 

Ba1anço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

f!J 
--------------



13.5.1.3. 

PPF.FEl7ü:1A OE -

RIACHAO 
• '/(t«<lZ(tl(lÍ6 S~,cl-.in 

PRcFEITl.JRA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
Praça 1\Jossa Senhora oe Nc:zaré, nº 742, Centro 

Riacháo - MA 

Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não conr,gura óbice para o reconhecimento do desequillbrio econômico­
financeiro, fiipótese em que será corn,tw,da ,ndenizaçãc p0r meio ae termo indenizatório (art. 131. caput. 
da Lei n º 14.133, de 2021). 

13. 7, O contrato poderá ser exti'lto caso se constate oue o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na g6slão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

[14. CLAUSULA DECIMA•QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA ( __ art=·~9=2,~V~ll=I)· _____ __. 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal deste exe·, ,.. "', na dotação aoaixo discriminada: 

r ão: PREFEITURA DE RIACHAO 
Unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Dota ão 04.121.0052.2-008 - Manuten ão da Secretaria Plane·amento 
Naturez.a da Oes esa: 3.3.90.39 00 00 - Outros Servi cis da Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de lm ostos 

14.2. A dotação relativa aos exercícios finance,:·os subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos ccrresrondentes, mediante apostilamento. 

115. CLP.USULA DÉCIMA Q!:JINTA - DOS CASOS OMISSOS (=a~rt-. 9~2~, =Ili") _________ ___, 

15.1. vs ::asos omissos serão dec:didcs pe,o contrat;:,"'te, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14. 133, .. a ;·C:?1, e demais nor!""as eae·a.s -:ipI::::áve1s : subs,diariamente, segundo as disposições 
contidas a Lei nº 8.0/8, de 1990 - CA.~iqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos 

[16. CLÃÜSDIA'OECIMA SEXTA - ALTERAÇÕE$"-------------------' 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de.~)21. 

16.2. O cortratado é obngado a aceitar, nas r1esr1as condições contratuais, os acrescImos ou 
supressoe5 qL e se fizerelT' necessar,os até e1 limi•e dP- 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atua izaco do Gontrato. 

16.3. A<E alterações contratuais deverão ser pp:,movidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeíto5>, hipotese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo noxirno de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº • 4.133. de 2021) 

16.4. Reg,stros que não caracterí~am alteraçào do co:'t'.ato podem ser realizados por simples apostila, 
disr ensa . ô ~etebração de termo c.dl'il. ). 1 hr ~1a doê.!. 136 da lei nº 14.133, de 2021. 

[f"-CLAJJSULA DÉCIMA SETIMA - PUB_LJÇ~ÇÃO ~~------- ------------' 
17 .1. :rcumcirá ao contratance divulgar o P ese;nte in:>!r Jmento m, Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). na forma prevista no a,"t. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
do M'1nic1p,r., ;v:.1 Internet, Diáno Oficial dos ~l.un1cfpi0s de Estado do Maranhão (FAMEM), no prazo legal. 
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PREFEITU~A MU'.IJICIPAL DE RIACHÃO 
Praça Nossa S"nhora de Nazaré, n" 7~2, Centro 

Ria~hão - ~~A 

[18'> CLÁUSULA DECIMA'OITAVA'- FORO {art 92, §1ºL __ _ 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rlachf!o - MA. para dirimir os litlgios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato q1,e ,,ão puderem, ~e, compostos pela conciliação, conforme art. 92. 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Riachão - MA, 08 de fevereiro de 2024. 

Pela Administração 

A.JN 

• Pela contratada: 

Testemunhas· 

Secretá~ia Munic1 , to 
Portaric. n! 014/2021 
CONTRATANTE 

,IACKSON MACEDO ROCHA 
Representante Legal 

JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS L TOA 
CNPJ: 43.121.034.000/1-47 

CONTRATADA 

1) Nomê'.~MN\Otfudicí1nWl9 011.sR°~iltl C?r: o~ ~.J 3 g N83-.9 3 

2) Nome _ __,_t'ld:t2---------- CPF· (} f+ 0~ g(('3 -0c:J 
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a DIÁRIO OFICIAL . 
DOS MUNICIPIOS 
DO tSl>-00 00 tJ;.H.!t,1-l•,ú 

e Departamt'ntc; .. , r.:::c i,r, vista o Interesse e a discr c.n,,~rie,:ade do 
ente municipal, ci,.;,, 1a1;; necessidade dessa ~•>.1vc,.-açá<J J.,ara a 
garantia do regu1i.r func onar:1ento da Adm•1115 .:á,il, 1-,f:'·cd Mcr..r. ;:i~1. 

DECRETA: 

Art. 12 Fica estabelecido o ponto facultativo nas repartições públicas 
do Município de Riachão (MA) nc âmbito do Poder Executivo d1Jrante a 
Semana Santa de 2t;24, especificélrr; r '., •1J s291.; .. te, cic1t.;:,; 
1 • 28 de marro {c.J, , ·cl·c •, 
li • 29 de rr,;;r~o 1, 

§1~ O atendimentc> dos s•~rviços públicos considerncos essenclai~ nas 
Secretaria~ i• D fl • ,r ·e,,ios deve•á ser qarantiao Pelos O! gàos di! 
Admlnistrilç~" i'"''' .; ~. u1,.,lpul ,>or ime mrnio de e,ca1a~ e•~ st?r11iços 
ou plantões oenn,JJ0 i:,~,c :::ecretariado MumciJal. 
§2~ O Secretariado ~:unlcipal fica autorizado a convocar os servidores 
para o trabalho em s,ias respectivas Secretarias e Departamentos, 
tendo em vista e• 1nte ·esse e a discrlcionariedade do ente municipal;. 
caso haja necessio-"dr: de5sa convocação oara a çararit:a do regular 
funclonamer to da t,,.,m • ,tr- ção Pública MJr,iclpal. 
Art. 22 Este tJPC c•o " .t a err v:oor ; a aata do !c't.J ,:,uoli:açao, 
revogando quaisqu. ,,pcs'r,ões em contráno. 
Registre-se. Pu~l•q1-- <, 

.. , GABINETE DO ?R\ FEiTC 00 MUNICÍ!'IO DE 'l.lAC.HÍÍO, l:~T.i\00 
'.DO MARANHÃO, EM 21 OE MARÇO DE 2024. 

RUGGERO FELIPE MfNEZ~S DOS SANTOS 
Prefeito Munkipnl 

u!'licado por: 5IN1YJJ ~1AR!/I GO'-1!:S FEl-:REIRA 
c6,•1:>0 e ''i"'d0r- 29a580a893176CiJCCl8d31cdl8J03cc9 

ERRATA N., L' ( '· ·11:'.l?,'!.L 1\2 li!ê'l, OE l!J ,)l MAHÇG Df 202~ 

ERRATA NA LEI MUWCIPAL N2 459, OE 19 DE MARÇO OE 2024, 
publicada no Diá:'r C,/idal dos Municfpios do Estado do Maranhão 
(FAMEM), ISSN :nr, '> 8EOX, ;je n g 3312, ANO XVIII, na q~arta-feln,. 20 de 
março de 2024 n~; c,p. 88-89. 

0 PREFEITO frUJJ ' f [):é. RIACHt.O ~<t3:;1 1~ tt.;,r;r •,ii'l, ;)(J 'H'.l 

de suas atril.t çô•>s 1•r <, HETIFICA· 

O ANEXO li - f.'lf.010)'3 d~ Lei Municip,il n9 459. de 19 :.le mi.:rço ,je 
2024, preamL ularm 1:; ;nr Jrmada, .:i q-.rnl traz faixas de remu.,eração 

_ -Jos profissi1nais d;, mert'dra (médicos) deve ser ap'lcadc, com a 
' ;eguinte redação: 

l.~t.lX<nú!,4,: • 
l:,chfo ·or [d~.; 1.;.•!'o t r: 

t:1"•111• l 

~c11,,.ç.,.oc:. 
't rl.OUJ.UOA!Jf 

~.iGll!Hl'V!(os rutrea 
._ Owc:o Cft14I, ci.m 
1',. em,i.ro"'.t~larg 

ainad!!Sa~dllf~m'la ·s lO"iQ.« &,~• ti 
.r..tl~U,~]OI'.., 

íf!r.b'o{.'.:VIO':l'Gt 

l-----•----_.='-'"'-------< 

F\F(0)9•tm~ ::t 
.. ,,., 1 

~ {Pro-r.,, .. /'flJI '-' ,. 
1-rr:·,, 

,f:Ut-\Odli \tMÇO! na,j,~1 
~CO"t.aOdcO(;t<IL 

haceo,;ui,iem 
t,u-.:=itr:L'ltO ,~~t;Hr.:. oe ,~~ li; \W.t4 r:.·~".11 

~,(!.a. .... rr-.i: .. lPif).n.'111~ 1 
<11-~ lOMl«ll,~C. 

'~ ~ l.Ctntr'>dtS1r.>t 
lo. 

~~; '~.~~ -~·~;:~ :r; ~~ \ 
-=ut o...-Jr em ·,.,vr ,,,,. r.,., 
·,-t'l.,.-.,•iidt~·.:,Of o, firJJ IS lCl.~OC Vi t.~ 
r":ri,,., . . _,ui~i.rz.,...:i 

bJ.'\lt. U.!no{.(.r(,:"14-;~ 
l:t>SC.!~·.:i•h) 

J ll.470.00 ONIO 

\O D:OC.OGST.41 S1Lt81.00IMl:I 

~tdN IU 

,if v-""RA.SC..OCM.A!bTi\ {ti T:'!~~r;f! Jll.S00.0081'.110 

c____J-----+----~E:::;:'E:";5~::::l :-=.::::+------1 
1 rw;:oç~aru 

l~ ..itirnAA ~ l U.5.00,008n.to 

, ~n:o 

S 6..060,00 Bt'Uto 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE RIACHÃO, ESTADO 
,vlARANMÃO, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024. 

.'lUGGEP.O FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
~refe't<! "-lunicipal 

Publicado por: 5/NTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código ídenlificador: 1 cba04c598228b909dbe124b7fb5l 029 

!=XTRAJ_O}DEtCON.TMJ.oit-lfil.0_7.L202~«J 

cXTRATO OI: CONTRATO N2 107/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
•• O:;A H.?l/2024-!'MR, INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO NV 

0.l/202:1. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
lllACHÃOJMA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
?LANEJ,~MENTO, neste ato representada pela s~. SINTYA MARIA 
GOMES FERR EIRA , nomeada pe la porta ria ng 

014i20tl CONTRATADA: JMR ASSESSORIA E SERVICOS 
ADMlf<ISTHATIVOS LTDA, CNPJ: 43.121.034.000/l-47, neste ato 
representada pe'.o Sr. JACKSON MACEDO ROCHA. 00 OBJETO: O 
obieto c.io presente instrumento é a contratação de empresa 
espcdalizada para prestação de serviços em assessoria e 
consultoria em acompanhamento técnico administrativo na 
óre;; de licltações e contratos, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Riachão/MA.DO VALOR: R$110.000,00 1 
( er.t!> ~ dez mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

U\1111110 

01~ P♦15C.- u, ln 

DATJ\ /;IA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: O oraio de vigência da contratação é de 11 (ONZE) 
mes~..s co.-itados d,'· as:::inatura deste. 

Publicado oor· U\YLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código identihcador. aad5459llf03a667dfe4029723bd4f96 

t 

l 
i 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00.012/ 2022 
OMADA DE PRF.ÇOS NC 003/2022 

O!'ffRATO' 

CUNl/l'I f •J 'V' l3L/HJM4l>A IJI l'Rf:ÇO 11 " 003/201.Z. 

1 \'t d,~ dr 11 1 •, 

ros f'R I ro Dt }'JlBT.1.Ç.-1.0 Dt: ~ERVIÇOS DE QUE ENTRE SI 
Cfl.El1RA/t, PRfH:.lfURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
NOGflf;JR/J ATl<A\lfS D1 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DMl,\ 'l.,IRAÇW PUlNl::.]AMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA 
j & R /l.Sq{S.C ORI t r 4iFRV/rOS ADMINISTRATIVOS LTDA-ME. 

p • L",l t' 111strument\) particular, a PREFEITURA 
MU/IJIU/> li ,Ih ida 11,1 R1.1c1 Ch 1Ji,1 Nogueira. 21., Girassol, 

d s Nogueir.is insrr 1t.1 no Cr, ·01, , ) J OH .J 14/í 101-11, por intrrméd10 da 
C1\0 VU\I\ FJ/L~IENTO E T'l "JANÇAS. situada na situada 

n.1 e 1a Noguetr, r gu as 'lun1npio dt. FortalezcJ dos 
\ia, c111hão do .1v t de n 1 1 Ar • ·r E ne:,lt ,1l I represe 1t do pelo seu 

'il t'lc1 1 > St>uh r Net.1rlva11 Pinheiro dos :')ili t s II s, r t0l,) 1 f PF n 11 280.372.193-72 e RG n2 

021293'i:l20022 SESP/MA e .1 L'111prPs1 J & H ASSESSORIA [ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
L'Jf),\ L 1• n CNPJ ou ouº 4-3.121.03· íOOO l-47 .,, 1 1a na r ua principal, nQ s/n, Pov. 
l',c1 .1 N w,1 d I Marc11 h l, 1 1, aur, a 1101111 1.1d,1 CO ·TRATADA, neste ato representada 
por J,1ck on :i.1acedo Roch,1 HG 112 1906u994h SSI - "11\, CPf n9 850.181.633-72, tt m, entre s 1, 

IU•~OI \ r e r.hrar 11 r I dç-:i d < mpresa especializada para 
;i,,psr; IJ11 , ·1 rar , oc;, p.ir,1 ,!tender as nece<;s1dades 

1 ..,p l'>IÇfa•, 

,li 

1 1 l orrrntc ela TO\-IADA Dr PRFÇO n!! 
: P0.0 l / ll~2 2 U Presente ( ontraro reger ­
l 'l<J3, d ,1 Ll·i Complementai n" 123/2006, 

1 • iode 20.4 e dt mt11s normas pertinentes à 1 Cc1111ril 
1111c'rw, '" IU li.IS (Jl'r'lll(>nl, " ,l espécie. 

CLAU llLA 1 - DO OBJETO \ LI N I IM 1 
tc11111 fflMJ\fi:\DFPRF- 1 H /.!.' 
cont1 at:icao ile empresa p,1ra pn,staçao ,1 • 

acomp,111h,1m1 nto ten1ifo ,11ls11in1<;tr;1 1 i\ Pm 
( li (, )1 1 ' 11 l 111 ri ( li 111 ! 1 1 1,l ., ('',r ., 1111 1 C<.; 

11 E 1 DE~CRIÇ1\U u n 
j ... t•: 1. s 

, ,\'( o 

t 1 

I{ 

t r •. do p1 e cnw inst rumento obriga-se nos 
1 p1 pt s e Jmerc1al apresentada para 

, ~iços em asse~soria e consultoria em 
( or1formidaoe Termo de Referência, t>m 
1id ,;; 11111l<1nilh, .11, ll'IO 

QllA T 

11 

VL UNIT 
--t 

1{$ 8 • ºº·ºº 
("" 11111 f' 

lt',ll I l ai ~/ 

V.TOTAL 

R 97.200~ 
(noventa e s~~~~~il 1 
e du7t"ntos rc,1is) 

__, 



-------------

~ l '' l I 1 f 1zendo 1,.11 t e 1t1 llri, mdepenclent llll'lltt' d1• qualquer tr,111su1çào com pC'rfe1to 
( t nheon ent ttt• qual ~ucr t 1 t, Ip.:, , .11 ~ 1 1 conht:cimento das partes contratantes, o 
n t,hlo ~ 1 t.11 ,h TOM,\ 1 1.: 1 1H:(,:,l 11 101, U? l LPL e •,eus :mexos e a proposta comercial 

,lJll"l",Cllt j 1. 

~ 2" - A <.ONTI<,\ l'ADA l1t,1 obngc1d.i c1 .i, ,·It.1r 1 .. s 111€5111.is cund1çoes contratuais, os acresc11nos ou 
supr ess t:'> que se fiwrem necess,1nos rw tom..:umcnto, até o hm1te de 25% (vinte e cinco por 
rPrHo' do valor m1ci,1I at1. h11do do rnntrat,1, dP ,cor ln com o artigo 65, da Lei n9 8.666/93 e suas 
p, tt r 

J , I.J 1t t,,s 1.k Jrnrdos celebrJdos entre as partes 
r bt. 11 do ar11go 65, da Lei nº 8 666/93 e suas 

Ct.AllSUI :\ li - no Af.OMPA HAMF.NTO, D F. TRE ,/\ F. DA f:ORMA DE EXECUÇÃO. 

9 l 
,l ll,lll'>t 

1 ,, li 

1 , 1 l 

1 sr v,~o de•,<:1 a e 
.-idt qu,,lu li d.ide do 

r.illz ulo prl,1 CON l'I\ \ l'!IDA, em contonmdJde com a sohc1tação, 
G1 /1Jr I f ,111 r 1t <;t•11 1 qt1t' a fiscalização exercida pelo órgão 

ti da 1 , !l'l',-.ível a CONTRATADA, devendo a mesma, 
L0 ,uízos que por culpa ou dolo vierem a dar 

§ l' •h11 ,1•11to , o~< > , 1 r , P t • ,11 ~arJtcr dcfrnilivo aplicando-se 
pI <:Vb,1 do ,Hllgo art. i3 a 7íi dc1 1 1•1 tl 6"oN3 O lom1•1wwnt11 d(>vc,rá obedecer ao d1spoc;to no 
l'd t 11 tt m r('terenci , • p p 1st I L'lll m i st ac mp rnl1ado pelo gestor do contrato: 

9 -1 - e 11 .10 dn prt 111 o , , l:l b lc•r,•r , n 1rrn:is e leis vigrntcs, em especia l o 
pr 'VI',' 1 1 l, 1 redt', 11 8. 

~ 1 o curso da cxec.:uç: o dn objeto 1.:ont ratua!, cabera ,1 CO TRATANTE, diretamente ou 
por qu m , era indicar o d1-eito de <;C:.i1!1.ar o cumprimt?nto das especificações exigidas, 
neste 1 e mo 

1? /\ p, t•sen~·a d,1 fiscall:taç,111 do ( 0:-.ITHAT,'\NTE não elide nem diminui a 
r c,;po11 ahihd,1de da CON I RA'l \O\ 

q 
f ri l 

p 

~ ' 
l 'lllJlPllll 

, ·111111.id JS 

i'RATAJ\ , 1t11·I ar,1 ,1 1 < 'T1t A l1 Jl•Ji , sento, 1s deficiências, negltgênc,as, 
1 1, 1-. ; 0 1 Vf'•1t11ra , ('<illt 111t, s ti ,r,;!o;t ,, o, 11 ir,1 m d ;ira orrcção ou reparaçao, sem 

, 111çne•, ·,1hívp1<; rc",s,1!\ Hl11 os t ·,ih li ,, t> ckr-ic;õrs íJt.e a CONTRATADA não der 

r , "l nt ont 1 

, 10 frr l e: 1cl 

Ih .1 • \ 

).t -s 1 < ( "lTRATADA a envidar todo o 
lo rnmpr In11 n tu dos encargos que lhe são 

;, I' , ... ' ,.110,1 

~l ,\ 



Proc N"-w~~~==---­
Fn .. _......:,L-,<;.L,1----
Rubricl __ i;...;.... _ _ _ 

,,--;,,n~,y,,J.1_,,,ol!.W.....,.w.&.4 E:~TADO DO MARANHÃO 

PREJTJ nrn,, MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS :--;or.t:í.lRAS/MA 

~ fl (1 h1 •to do Contrato Sf r6 1 r·rcl11do 111 fotm du ,1i l. 7 3 d 76 da Lt'i nº. 8.666/93, por serv idor 
fo,·111,:111 •1 ti' cl,"s1gn;HI: ·, stt' t11n. ql:tc dt•vt Ia .i, ompanb.ir estntament<:> o fornecimento no 
,1mh1t1 rl, /1dm1111str 11, • .> 1 1 1 11..1 

CI USULA Ili - 00 RErirn<:o ORÇAMENT ~nm • :'\s despes:is decorr entes para a ohtenção do 
ob)('to d •<;ti Cont r.no to r ,io 'l on~a l 1 e ui li I r I zio Orçanientána. 

Progr,111,a Atividade: 
O t 122 lVí5 LOJ0.0000 - MANUTEN<,:,\l) n ~ Dlv SÕES DA CONTABILIDADE, CONTROLE, 

(.()Mf RA I L CITAÇÕ!·' 

Elemt•nto d e OespP~ 1· 

.L3 CJn. '~ r,11 00 Serv11. 1.:- e C nc;i ltor 1 

3.'{ CJO., 1)) 00 Outros Sc>rvrçr.~ d<> Tt r< ,•11 >s Pt•s ·1 J11t 1d1r,1 

CJ.AlJSULA IV· 00S PREÇOS - O r.ONTlti\TAN~l' r b1 ,g i .;e I pagar n.1 forma que segue: 

1:: 1 
, lL ll'llll 

,dor glub,11 eq1111 1d 
•,11s J. d,:, <iCOrclo com 

lo 1,n's1·11L • Co11tr,1to e de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e 
111 d, e! pr , I" 1)0ií2022 

U.AUS JI 1 \ DA CO li[ IÇA'l [ l'i\ MJi, TO 

~ 1 . u , -., de p,1gamenro ser, c:t: 311 ( t ntd) di 1s c.orndos após a entrega dos produtos, por meio 
1 • 11 ric11 eletrot I depósito t',n e nt.1 corr,·nte e/ou através de ordem bancária, 
cf1r<'t.Hl t te 11a conta da co1,tr.1taclt1, .1pos él apre-,entaçàv da respectiva nota fiscal /fatura 
dl" 1d,rn e 1 •e d1sc rrr,1in. d. L' ,ltC'!>t,1clo ri•c1 bimc11t" do seu ohw1 o pc lo setor rompctrnte. 

~ 2. , \ 1 l f 'C,1 1/r ltllr !C' rn,11 ·.11 o n t 1t 11> óa Conta Corrente e Agência Bancária para 
t , 1 ) 1,1 ;111 

& 3 .\ '1.iotas Fisc ,us/Fatur.is que tore,i, ,µr r ,·n~.i<i,1;, con: i•rro serão devolvidas a empresa 
contr,lf, . 1 ra rt'tíiicacfto f' re.1pr"SC'rit,1 1 > 

~ 1' O l 1ga111ento da'-' '-Ir.tas 11'-ir:us, F,1:ur~s sonwnte srrào efetivados após a verificação da 
regul 11 1 ine a 1 ernpres.i conrr. tad.i cirl' 1 aptt:>:;c>nt.,çâo das certidões necessárias para esse fim. 

~ 

11\l•'lf 

,lÓII li li 

nwnm ntr " 1 r• •m .1 , 101 • 1phrar,í n,1 suscação do pagamento que só será 
,pos a :iprCS,;l\l 1, H, las •·derirb,;; ~r:ti.dões neeatjvas. não podendo ser 

llo n tl',!.5!H!LJ>.::iJ: 101e11to, 

t 1.1 ft•,c-.1!/t,nur.1 <Íl'ver 1 '>t'I l'llllt1 !à p 1 ç ropna Ct,nr ar.id,1. obrigato,iamt"nte com o 
1 111 cn~ an no f i':l'I .1p1Psi•11t ido no<; dn,u•Pent•is de hab1Jit;1ç.10 e propostas, não se 

1 t 1s lhr.11s 111 lll h m 11 rei.is u11n 0111 ·o \ P1 ll1l'< 1110 l fllt'h s de filiais ou dJ matnz; 

Q ~, o , .. jü 1tr,1">0 no p 1 ,<11 • mo ·111 que ,1 e , 111-.,t,.dJ nJo t('r,ha de alguma for ma coucorrido 
p,ir 1 , • l,1 f,11-;1 111<; 1 v111•p• 'l' ;ç,w 111anc •• 11 v,rh dt"<;de q111• a data limite fi xada para 

11 
'1.(h.li' ' t i n ,..., so,-u111 



-------------------------y-:,,..,.w<.4fl17-:,--
Qc, 

proc 
f•·._..Lf.....:.--;r-..-.c:::::. 

"-.;_::_.,,;-~~-----"" ESTAúO no MARANHÃO 
Pltl:1-LI IIJRAMU 

p,1g,11n •rt 1 ate ;:i data corresµondenH• .in c·fottvo p,1g,11nento da parcela. Os encargos moratórias 
1wl i ,11 r I llll p,1gaml t • 1lrul.1dos pel,1 sL'gurnl(' fúnnula: 

N VJ x f 1 , 
f-'líarg 'i 

umcros clL 
,1 ,l 'H"ll 

\ alor d.i parLt'l,1 Pm .111 ,IS' 
P A anual .1cu·nul 1 1 lnd1 1 d 

L ,..1tr,1so de pag.imemo; 
11, hr:1itc fixada para pagamento e a data do 

>re s ao Con:o,um1dor Ampli.ido do IBGE)/100. 

CLÁUSULA VI - DA RES IS.11 O Cm conIorm1d 1cl com J art. 7<l da Lei n9. 8.666/93 a rescisão do 

1'01 

,1rt . 7B 

nt ~to noderá e;, r 

n, .iterai e~ 1!1 e!, ' dn in, tI ·a 1 s , '-OS e,mr ,._.,, dos nos incisos I a XII e XVII do 
•• 11'1 ~l 6óf,/<1:;, l ' su,ir clit l'I 1Ç11c '>, oi, e1-va11d,1 o dispc,st o 110 Ml l09, inciso 1, letra "e" da 

li AmI ;n,clme11tc, por ,.itordo entn' " ri:irt,..,., 1ed11z1das 1 tt rmo no respectivo procedimento 
.id1111n tr ,,\ 1 dP<;( f' 111P 111 conveu: nri I p,ir;, a Adrn1 m st1Jçào. mediante justificativa, nos 
ll rm '> !. 1 e. 

li 

l'l hlt 

• 

tl',llO'i, r 

Pf: ALIOAflE.\ Re;• lv,id ,s os c.1s11s de torça m,uor, a Juízo do 
n, .1 1 C.ON1 RA r AílA 11 1ta ;i., p 11dhdades pt evIstas no artigo 71J da Lei n. 

b!'m como o:-, ru os 86 87 J Lc:1 n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
11tt 11w11t 1• dt Q 1, lqut•,· 111te1 p< l 1ç<10 1t1d1c1;.1, f' t1e,1rá sujeito as pen,1hd::ides abaixo 

'\ 11 i1d .,., 1 rn I egula 1>1 on•s.:;o .1d111ir1i:.tra11vo. 

• '1 1 

• 

• 

hl 

, ,e 1s,m t('ll p, I,11I.i de 
lt r:11\11.1 ~11 t 

tr IS n.i eÃPI ( 1 

t, dt• l'¾ l,m J 
1 { t11nt,1 po 

oco tr,1· 

eh scumpnmento lOtdl 

t t '11( 1110 ront 
nr ,1 ,le n 

1 t !lo lp1 q;10 1 1 t li 

p,irII Ip.11 dE· 11 1t..1~õt•s e impedimento de contratar com a 
jllS \ g 1 Ir S -~1/. 
It i r ou t w ll'ir com J Adm111istração Püblira . 

. 
rt•<;t nte I t 1t,1Ç'J'> 1111plica1 ,1 na inc1dênc1a de 
"sob t' '.J!or tot.il do co11tr,1to, até o limite 

ren,:,1<lo o dcscumpnmcnto total 
> Ú1 hc,1 r romo. t•r .1s m<'dtd 1s cah1ve1s; 

,da bL m assim a recusa em assinar o 
n ·,erv•çn oh1eto lic1taclo, implicará na 

r •1tol 1!t 1.l,1d., obre o v,'llor total do 
, d.1c, 11 ·m,us s.inc(·ls e !, t .rnelend,1<;, 

r) 1 111 1,;-,io d h 1 11, li i. (, •. ,,.., • p 1 l 1 • lida d., e nn.t•ss:io d,1 orort i: n1d.1de de a111pla 

f{ 0:-1 ºº 

... o 
l ; 

-=---r- o 



~------ --------------- -

delesa por parte' do <1d1uct1ca~ánn. 11,1 10rma dJ l.e1: 

d) O:, v,tlores rt•:,t,,t nk~ da aplic,iç,:io das mult,1<; previstas serão cobrados pela via 
, d1111111strat1v1 ,1 v• nci t, r e, li H.l 1 1 o I r<1:>:v máximo de 10 (dez) dias cor r idos, a contar 
li <lata d1' r ..,, ,1 t 01111111,L, ~e 11,10 Jtendido, judicialmente, pelo nto e com 

< , em ,11 gns dc1 co11t ·.1d1tório e ampla defesa; 

e ) (; 1r1t,rnte que enseJ,H o n•t.irdn11H'nLo da cxernçéio da ltcitação, não mantiver a proposta, 
1'1,11 ou fraudar n 1 c.:ern(io .lo rnntr,lto. comportar -se de modo inídôneo, fizer 

d, cl u .1cf10 falsa ot. n mt•ter I r,iud!' ft,;cal gc11 antido o devido processo legal, ficará 
1n p,•d1do df· 1 - t 11 e ,tnlar :0111 1 Adn·inistnçJo, pelo prazo de ate OS (cinco) anos, 

1nto iwrdur,i .. rr• 1· t'I v • ntes d·i pt,n1ção ou até que seja promovida a 
h ht,1ç,w que .1pl•rnu :, penalidade. sem prejuízo das 

C t'l 

CLÁIJ.SUlA VIII - DA VINCULAÇ.'\O 00 CON RAfO AO BDl'l'AL • A CONTRATADA se obriga a 
u11n1H r i ,., ,1c; determi11,1ç-õcs e ex1gt•nc1,1s contict ;s iHl eri1tal da Tornada de Preços n2 

003/ 20:!2, 1 -,pus anexos qUL ' 1c;1 f::izendo p,t:te in e~rantt· e inseparável deste instrumento, 
índcpendentenwn le di> e.,;i Ht·m aqrn tr,msrn t,1 , ,;ob p<·n;i ti-: d;,r causJ ;.i rescisão deste contrato e 
re.;p rndPr el .., penal d:t 1, '> P••' is.:a• 

CLÁUSULA X- D Vil Ê!\:,.M \ E ,ir , tr,1 · 0 ser. até 31/11/2022, contados a partir da 
d,1t,1 d,. c:u.i <1ss11iatura ou iia ordC'm dt :,t'rv1ço, pode:itlo. no inleresse da administração, mediante 
T,•1•111 A( 11tl''t1 q•r prorrn",l !o dr 1 ,rt1c- "on o d srcsto 111 ,nciso li, do art igo 57, da Lei nº 
H (ir,r, 1q· .. 

CLAfJSlH A XJ - DAS OBRH ACÕf.S DA CONTRATADA P.,ra ,i boa e cabal execução do presente 
Clllltr.tl (} ,tm l·';P, rniJ, ( Ili'.'! i{ \T:\I),'\· 

,l' \ l • 1; f lll 

1, "s 1 lf , 11,1 ,.,,,cu; H 

,' 1 • h l11t"<1 ln dn ron1r, 1 i 

101'11 tu:t, o-, d 1·rt":c1mos ou suprcssões que se fizerem 
tn , .tJ o 1r111tl' 1ft 21% (v111tc r cinco por cento) do valor 

h) \~ " r •-,sof's qutt ttx ·ed,1111 l'SSt' lt1111tl ~t•1·.iu übJt' l• de acordo celebrado ent re as partes 
1111 ti 1· 11 1 •-;, n,1 fo;· ,,~ i1s lc>SI , 11) p,11 .'J rdfu 2 , 'r·,;;u l í do ,i•tigo 6S, ela Lei nº 8.666/93 e suas 
•11 ,ctt t ., lllt'raçôt:, 

c j r-.t inre• d11r,mt<' tPd 1 , >: ruç w d,, u 11•t, 1 o .:, mform u;i1es ~obre os endereços e telefones para 
, e n•,•• . ct ''- 1d,11nt•Pt" 1t11 1 1z·,d 1· 

d l ll.ir e :e11r1,1 111wcl1at:1 q1u rlPu'r ,i e um• r11 ,1 ,. '"t n 1~ dn Município. C' as disposições lega is 
{",t 1dt i1, 1 fPdt>r ;JÍS rner,••Hc•., 

e) Ht>'ip • :e. 1h1!1z,1 sr ne1os d.11 s 1,1u-,<1du.-. dir tame11 e .i J .1 ._ 1'.f •hl a terceiros decorrentes de 
'>li 1 e t p 1 iu dolo na e:<L'C u.,, H de• c lrltr 1. ; 

R. l 11 l\! h, '-<l!!ll<'I ~ ll ,:,,, i ( l 1 • •' Rü:'-1•!)() 

. ,ti I J ,•1r,1•, \ 1 \ 
• J . \V 



.-------- --------------------- --- -----· 

f, f I est.11 os esclart'Ctmentos, ,111,· 1hr torem solic,:,,do., e atender prontamente às reclamações 
,11b1 t> "U'i produt , 

g) Hf",p 1c;c1!u 11,11 ,;; p,•· t , l• cora·nte5 do fornecimento e entrega dos 
pr u,h I s/st rv1çt, 1 , !1 L'I", p·11 ·1 1• • s r 1 1!h1stas, pi ev1deoc1ários, fisca is e comerciais 
n•sult,,nti's d:i execu, ao do CL .tr.1h, e e, cntu,:, . i l r l.1•, e d.mos LJusados por seus agentes. 

h J t lbng<1-se ,l contr,1tada manter tlur , llltl' toda,, i'\t'l tt','tlO do contrato, em compatibilidade com as 
obr 1, ,çcil"' por t•lt• assumid,,s, todas ,t'.> conctiço,•s de hab1ltt<1ção e qualificação exigidas na 
llrn,1r • ronfornH' ,fr,posto nu art. c;s, in o \Ili, d.-1 Lc>i n9 . 8 666/93. 

1) , ut1e P ou em pclrte para o fornecimento dos 

1) 1·nn 1 1 ·11. par escnto a Co1,t1.1t,li!t1•, rtu,1I u<·1 1:-r1 gularid.1d(• de caráter urgente e prestar os 
l ~, l 11, 'llll nt11s qu,, 1ulgar nc C{'~,s,1r 1 , 

1) 1,,uda rC'spond"d tk 1ri.u1cira ,1hsolm,1 • ;11.,._c11s.1\ el, pela perfeita condição dos 
, , '<;C'rv1ços :orne d• ... 1:icl11siv,, Stl.1$ au,1 •1Lid.1des ,. qt1.1lid,1de, competindo-lhe também, 

! , ,, lt t11•;/s!'rv1ç , q1,I' tt •1r .- pel 1•·,c 1!:z,1~·à0 d'l Contratante deverão ser trocados; 

lll l Ai • 1 0 1 1 todos , , <;t •s tlr r< pn~,( .. n rPg 1 'lOS casos em que os produtos/serviços 
11 r 1, n••11 :,s L d ~ot., t•'ií ,•1 ili. ,.; 

o) /\ (.(li\ •·1{,"\ l'/\DA I st;í qlJr g,HI 1 ,1 rcp.ir .r coi 11gir 11J substituir, .1s suas expensas, no total ou em 
p nt1 , nhJ!'to clr·ste Trr-1 ]I) ( 111 qw s,, vp.-11lç,iren1 v1, ios, :\efeitos ou incorreções resultantes da 
1·xt:>c llt 10 con tnrn (• o lrt t,'-J d.1 l ''! nº !1 11 66 t13 , 

p l !\ 1'1 t itur.1 \1un1t ; 1I clt• fc rt,lll':'. elos rfo~t '!l l" MA, nat, aceitará, sob nenhum pretexto, a 
t1 .11 st,•rer n 1 1h • 1•sponsab1lid ide da CO TK \T.\DA parJ outras entidades, sejam fabricantes, 
ll, ,·1 i-, ,111 p1;-i1:,q11e1 ol!tros srnd11 cxp, é5samentc \'edada a subcontratação. 

f.l.Álf~• 1 A_ xrr • DA~ ORJHG1~í.Õ'f:S DO f.ONTilAT NTE • Obri~l-St' 0 CONTRATANTE: 

.i) 11, ',1...: 1 ., pr 111-;sir 11,11~ P,11·.1 ,.., t111,11! -!,H;E' l i !1<;, ,1 1 acnmpanh,1r , o fornecimento/execução do 
st•rv1,·1 t J!-tf ,lonml il< 1 

hl I i • , e, 1 <.ontr1rad 1 ,1 1.1\'••~ rl , ·,,, • 1 d!0-.1gn 110 c•uã'quPr prnbfema que ocorra durante 
,1 ( 1. ! 

µ 1g, •n•· ' ', dC'1 1 • t > ,l' l '( 1 Í li 1d 

d) • n • r ,1rp,;t;idos d!' , lpdci•t 111 t, n11L 1:J, 1d 1 ,;;n!•nt !dr· ,: -;clf' que atendidas as Obrigações 
lo11t • 1t ,.., 

• 1';!'111 06 lil :,q 'iJOl-11 
H 1 .. 1h,d 1 ··~11r1:o.'ir.1, 11''.l~. ú ra,,,,1 l 'l i'. "' ~O~ 000 

1 ,,rt 1i '· de 1\\l.!,.l ,r;,, \1 \ 
, "' ~ •:: / , , t, 1r~ .... 1\--1h1" <.1.,r1 .,,,,,,; 



I') HNeht r r> n,nfenr o oh 1, to. 

f1 RP,t 1 , otiieto q l' 11 . :,, , l r ,jp ,1cordo Jlll as espr c1ficações; 

g) l'rPst li ª' lll1Url1\, V lar l' I11Ien1 :, )l ,, ve11h,11n a ser solicitados pela contratada; 

h) Su•,111 <iL-1 . pagéJmento J,1 Nota risc;1l s,•m1,n' qu•· h0uvcr olm gação contratual pendente por 
pc1Ite d., Contratada, até a completa rcgulanzaça l 

i) Ventir 1r I rt:!gulandod•' fi,r.11 e tr ..ibalh1<:ta ct,, Contratada Junto aos Sistemas. antes de cada 
fld!.'.ltllf nto 

J) \pli • 1 Contrd• ['• 11 J.idts < regul::lrnentares cabíveis, garantindo o 
COllt'",Hlttvf'IO e a ampt,i • t S,I. 

CLÁUSULA XIII - DA FISCALIZAÇÃO F. CONTRuLE - Fica desde logo facultado ao CONTRATANTE 
o dtt e1to de hscalizar a execução dos fornecmwntos ora ccntratados, quando este ju lgar 
rnnvPnil'•'te através de prepostos 011 de terceiros espec,:· lmente destacados, assegurado a estes o 
lIvI ,, ,1 ·, .,..,1) .i hH'al d(' P r~•~.l <'<Js 1roduw,; 

J i 1 '-• .1 e· "lgn,ld0 p 0 l,1 ·o, 1 l~;\ r,\~l'I ! F ~ • 1! (,Psrnr do contrato que será responsável pe lo 
a, o ~11 , rn1t•11to e 11, , 1,ao d,, •,u;1 •'X u ·an. 1.H 1, mio em registro próprio as ocorrências 
11·l,K10 d 1<; ,10 objeto tio c.ontratti de1('r111111ando ·> 'l •e for necessário a regu larização das faltas ou 

1 :l 2. A(' 1:1sc,1I com1wte :in.'mp,mhar, lisc;,ltiar co,uer i! e avaliar c1 execução do Contrato e dos 
n·sr1t'c~I\ s .;ervlços pP 'du1c ,is que su1 r.1rem no curso de sua execução, determínando o que for 
m•cc<;,..i• 11 ,'i regu lanza;-'i , d ts I,1lta·-· 011 prohl<~m;is 11liscrv idos, conforme prevê o art. 67, da Lei 11º 
8.6(16 l c,cn e ,uas .il•pr ,1lÍ,('S ti•·• :, r ·',. 

11 'o.· -l., h presePH' < nu 1:n d',.1 "', . ho1 ln roar Ramo~ \'cra'I. Decreto 019/2021, art. 
(li Ja f, 1" '-,' (J(>'l)_:\, 

CLÁUSULA XJV - DO REAJUSTE 

~ l J, lrrc n,fo ks" Iu1 1h1 t cconô1.: :o-ltr ,1nrpIro do ~ontrato, a Administração poderá 
n•si 1helt L' • ,1 rrla\.,10 padl1·1da n, ., t~tn,e:; Llo an:. 65, inciso li, alínea d, da Lei n2 8.666/93 e 
;iltera~·1ll s 1,osteriores. JT1F•d1,111te lOmprov,1çJo docunlC'ntal e requerimento expresso da contratada. 
~ 2'' - ("' pi, cos unitarioi est,,belec1dos no torn,:c1mr11t.i dJ objeto licitado, desde que observado o 
intr • ·, ~• r• 1•n•q , If' um ano contado d,1 t ,1ta da 1~·sIn.1tura do con trato pela CONTRATANTE e 
CON 1'1{/ 1 \l>A, ou. nos re qI1sl1·s :-.ubsequ,·•it ·5 ao pnmemi, da data de início dos efeitos financeiros 
dP lt• 1, ,1 .is•1• o 1, 1c, • ·r10 re,11u t:,üas .rtsl1t~nclr>-se a \·ariação do - IPCA. calcu lado e 
divu g 1 1cl0 lnstitutt" l'r.;•;1 e1rn àe ·e,1~1 dâ.1 [:qar 'stt• a - IBGE:. 
!;, 1 ( ,, ', is I egistr.1 "'> J o, ,.r.'io '>e, r,". isto• ''1'1 decor rência de eventual redução dos preços 
pr.1tI,·.1 ., ., n, nwrc ido u de '1t1, que ek•h• o e.isto do<; hens registrados, cabendo ao órgão 
ge1<>11c1.,do1 prrJmovt r J ·' f"!O• ,.,to!'<; Jt1n~o ao~ f JJT'l'C\'dores ob$l'rvadas as ciisposições rontidas 

1 do tncisn , 1 dt e 1p1:t c'o Arr. :,5 d, 1 e1 n 8.666/Y3. 

R. 1a I l 

(. "\J :' 1 1 

'-t't.?.li .. ,rd 

f l f .1 

ri 1 ,.t1 

' ' . ',,.1 ·01 )(1 1- 1 1 
: ir , "' 1 t EP: (,.:; 80:--000 

"·" \1 :\ 
1&1", tl ,., 1 .. or:: 



!:i 1" C'.t t> o ind1re rsulwleudo p,11\t lL.Jj u ,-,tt1111e11to H•nh.1 t1 ser e.,tinto, ou de qualquer forma não 
pw,s 1 <; er uti liza. lo1ado 1•111 <:11bsti1111çc1 > o qut: 11Ier a ser determinado pel,i legislação 
l'lll I l 1 

~ , 

1) 1 

l t r 

CLAUSUI A XV - DO FORO As 1 

. 

o-. pr,'ços contratados são compatíveis com 
co:tt111l11dadt da nrntratação mais vanta1osa. 

1• -;• tuto ... s partes elf'ger:io novo índice 

d.i Comarca dt> AAI.SA~ Estado do 
, 1 1 •'1a s pm·leg1,1do que sep, pan dirimir as 

untr 1to . 
s 1-, rartes an1tas todas as d1spos1ções 

t n, un:o "h<;l'rv,11· fielmente, hrmc1ndo-o em 03 
d,, t{':;ten 1un •1.1<: ,1ba1xo assinadas. 

t· ,rt.1h'.a dns Nogueiras/MA, 09 de Março de 2022. 

11\ ,n Pi 1 I:­

Sec: <•tanu (,1) \1un, i:1...:l de J\dm. !'lanejamento e finanças 
1)1'('1 l't o 001 rrni l 
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1 u) , unto .\nn1vo 
( TO lll PRl:S fA( ,\O DE SER 
Q, l • \:\1 O \ll 1( ÍPIO DE F 
< .\ rt~ \ , ts O,\ SECRETARIA 1\ 
l ·n \Ç \O P I \ r.JA "1F.NTO E FlN ÇA E 

\ E\11' \ .l:\lR \SSE~SORI A E S RVIÇO. 
AD\11 1. TR\ 11\ O l TDA. 

Por v,h. lll~lflttnt.:lllO. O Mll~ICIPIO DE 
FOI~ l :\Ll '/,A 00" ~o,;1 1 IH\',,..,, 11 ,: , da Sc.::n:tariu \.1unic ipal de ADMINlSTRAÇÃO 
PL\, t..l\,lf\lO EH \ (,:\S ii. 1~ 11bao.in:-.uir:1nn('\Phob onº 06.080.394/0001-
I. , .c,cnt.1<la pelo1a1 S<.:Crlt.i, \<tl v111'1 1 .11 Jl \dn1in1-;tra.;iio Planejamento e hnanças. 
o(al r ( 1 ~curi\an Pinheiro d,,._ anto 111scr1tül,) no (. PF n" 280.372.193-72 e RG nº 
02129J5J20022 ~ESP 1 \. rc dente ~ , h,Íl.:1 .1do(a) na 1 .ia 04 de maio. nº 68. bairro área 
\\ 111.,, 1 l,1. f ,)rtalc,a d,ls 1.1g,1c m.: \ 1 \ dorm antt Jlnomina 1 l (O"ITRAT ANTE e a empresa 

.J IR \SSESSORIA I· SI:ln IÇO~ \l)\f l'H!-i l R \ TIVOS LT D . inscrita no (.';'IPJ Mf nº 
-1\. l I ll '-4 tJ(IO 1--t 7. h1.;,1li;.•.1d,. n· 1 \ l>l) 11 'lJO~ PI· RI IRA. 1, 1 (T ;-,. l RO - RIAC'l 1.1\0 

\I \ >1.1 • 1ncrn1i:J10 k ',l!Li r 

li ' } J-ill '"-1' \J \ 

< O '\ i R J', D_\_. J>I I'\\ 
lllll 202:!. Pl{Ol ,. s~o 

• 1.1thl -; 1.: 1.:1.~nJiç, e e 11p11l,1 la'- a ,, ·~•ti r 

( L \l ~l L,\ PRI\H.m\ - DO Oh.lLfC 

1 1 • , ~111 pnm.1p, 
li"- I "'l (d,11, 1 nll 

. r Jack'" •n \I 11..:i:do Rocha. inscrito no RG 
_ d ra, :11111;. denominada -.implcsmente 

1.U 2022. r1.'Í1.:1enh: il TO:\IADA DE PRF.ÇO 
I ! ,, > " 00.012/2022 o qual reger-se-á pelas 

. , l ,..rJd I pa,,,ltldo sua , ·igência pr1.1rrogada 
_ 1 l 1 , ., l 1 ' ::!021 

l l \ l ~l t. \ Sf.l , M) \ - () H '~l}.\'IU \T \(,' \O 
2.1 I\ til ·r.1,':i(1 <.lt.1 pr.vo ·ontruiu:il l'l •111.: c111 ra✓u de ,.,Jjc11a~ào da contratada. acciw pela 
c•op .,tnntc. nns 1t·nm1 t.i,1 .l11·,ti1ic1t1v ,m ~ l'llt.i<l·11 J ~c•lt1;.lli.1Çào de Aditivo <lt.! Pra;,o. datada 
·m _,1 de 1ulht• dt: ~022. ~u1-i.,1.·rit.i pel0 1 h':ll de, 1br,1, ... it:, l·11rJ11 c om o art. 57. s 1º. li da Lei 

( (l : 

( I Al "il l \ TFRCJ m \ I> \ DO 1 \(. O OR<. r\.\ff • 1 \IUA 

4 1 •,., 1.h.: p-..s:1s d.:.:orr,·n·.:• l,1 nri:~1.:111 .· ,11111.11,, .:,,rreràll r1.1r conta da seg.uin1c dotação 
111(,':tlJJ~fll Ili,!: 

' ,,, r 11 1,1 Jc atl\ 1dJck· 

0-'.122 00.:-5.2(1Jll. 0011 - lam:ttn<.'.H d d1 •,1it·, da ct,1,tah1lidadc, controh:, compras e 
fü·1t!l O ,: 

f. lt1 11H:11t11 dL· dc,pha. 
J .. { .'>U .. ,~.110.00 ~cn u;os d,• Con,1.llto1·1a 
J.J.'J0.~•>.00.00 Outrwí Ser\ 1\'º' de• Tc·n•,:irn-. PL,,oa .Juridicu. 

,<., ,, !l l 1 

K , < • r , ,, l ( l I' <•".-~o,-000 

'r.' \1 



( L\l Sl L \ Ql ART \ - DA H \ I'I FIC \ (,\O 
,\..., denwi-. dúu-.11la'.> ,.J1, c,intrato <ml.'.inal licam i.1 ,lt.:radas e rnt1ticadas p o presente T 
\chll.., ,,. 

( 1 \l SI l \ Ql l i'iT \ - IH 1 ~O 

o. i 1 1,.:a c!t:it,i t furo J,1 ( 0111 .. m:.1 d.: Ba "ª"· 1 :,tuJo do \l.lranhào. para dirimir as questões 
nn unda-, d,) prcst•nte o.:ontrato. C< ,m e:q1rl·...,~n rcntmciJ a qual~uer outro. por mais privilegiado que 
~1.1·1 

r· p,,r 1.::slarem as:--im 1u:-.to, ,: .:t•11ltttt,1do-s .• 1~:.1nam u presente Aditivo em 03 (três) vias 
,k ig1wl teor e forma e id~11 , ... \ ,,1,i· 1Jrrd1~·.i. r;m1 l1u1. produza os efeitos de direito. 

11 • .:.?,J .!L '\ngueira-. 'M .\ . 30 de dczr..:mbro de 2022. 

\q;;IJíl 

d•l\ ~11\t~ 
iJ,m~r'"'--- ç,.a~e. 

r' ~ 
·""""""-~ .. ~17~'2.' 

S,•rret:ir,<, f.t l \-lnmdpal dt Adm. PI nejamento e Finanças 
Oertch• OOt/2021 

1 :-;1:11! lh- (ontrat,) 

l l•t l,IIÍJ r:' ll 9 2U.21 
.,,,--· 

4 /~ 
t. / <t: , ;j' -- ~ -

<.2.-......, 

.J\1R ASSE~SORIA F srRV,(OS \1):\11"11 'TRATIVOS L TDA 
l. 'l'.t :1''4.11· 1 ' ,.i 0(101-•.iJ 

Jad, 011 \i 1..~,1l, R ,cLa 
I{ ·rr~~-·,·! m • l 'e i, hripr~sa 

1 '\ '. ,)t, 1JS11 ,·,., 001' 1- 1 

1iu:i U, o, 1'111.!.1 • 1 1 ,~. ( • :.i-, 1 l l·í': 65 805-000 
' , rt:1 1:ta u, ' >2,:1.. ira, "\ 1 \ 
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SEGUNDO TERMO Al)ITJVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO-DE SE 
QUR CFLFBRAM O MUNICÍPIO DE 
?JOGliE!tlA I lY.- 1YÉ~ DA SECRE 

"' 
~ ... ~ "'-"'"-= i 

O'.: ADf'v1Ir·1tTk.qCAú PLANEJAME E 
A EMPRESA JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS 
ADMI~STRA. TIVOS L TDA. 

Por e&te instrumento, O MUNICIPIO DE 
FORTALEZA DOS NOGUEIRA.~ àt1a :& J1;,. S<::cretaria Mw1icipal de ADMINISTRAÇÃO 
PLANEJAMENTO E FIN •,._i\C.:l~, , ~?u ul 1.L1,, ·11se,uta no CNPJ sob o nº 06.080.394/0001-
11, representada pelo(a) Sec ..... 1v(<1J .,L1r ..... 1,. , , J..: /-.uiii1ustraçáo Planejamento e Finanças, 
o(a) Sr°(8) Neurivan Pinheiro do~ Sanw ... inscr;to(a) no CPF nº 280.372.193-72 e RG nº 
0212935320022 SESP/MA, residentt: ;;; -..u,..1kihado(a) na rua 04 de maio, nº 68, bairro área 
Avançada, Fortaleza dos Nogueiras/MA. dorava.-ite denominado CONTRATANTE e a empresa 
JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
43.121.034/0001-47, localizada na TV DOMfNGOS PEREIRA, 151 - CENTRO -RIACHÃO 
- MA. Por intermédio de seu r,~ ,, •~,: 1~;,n-.. legal o Srº Jackson Macêdo Rocha, inscrito no RG 
nº 390669946 SSP MA \!, ( '1'!:' .1º ' S() lll.olJ-:2 d.lravante denominadã simplesmente 
CONTRATADA, ADlTAM o contrnt-, cie a 13.2:..!02l, referente à TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2022, PROCESSO ADMUüSIRA.fJVO Nº 00.012/2022 o qual reger-se-á pelas 
cláusulas e condições estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJ}:1'O 

l l (J (·ontrato principal ltiu . ..,,_a C,,m,.ul,,. 1 )::cima altéra<la, passando sua vigência prorrogada 
!10, mais 12 (doze_, me!e~ e ,,·t,,_ào:-; 1t: 'h ·1 .,:s1.3 J. '5 ·, 'i 212')24. 

CLÁ1t.~Si.JLA SEúlJ!'IDA - DA fUNDA~·üEtú'AÇÃú 
2. I A alteração do prazo contraruai ocorre em ra?..âo de solicitação da cóntratada, aceita pela 
contratar.te, nos termos da Justificativa '\mesentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada 
em 27 de aczcmbro de 2023, subscritd pel,1 Fiscal de Obras. de acordo com o art. 57, § 1 º, II da 
L~: ~.666 '93 . . 

CLÁ tJ~;t,t.A TERCEIRA l>A 1\OT AÇ I O O .ÇAM.ENT ÁRIA 

4. I As despesas decorrentes do pr~sente contratu correrão por _. conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Prograt 1a de atividade: 
04.122.0055.2010.0000 - Manuhmçiio das d·visõt:s d:t contabilidade, controle, compras e 
licitações; 

Elemento de despesa: 
3.J.SU.3S.00.00 Serviços oe Com,ii: wria. 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CNPJ 11"06.080.394/0001-l l 
Rua Ov101a Nogaeir,1, n~ 2'..:., G1ra.,;,ol- ·vEP: 65.805-000 

fort<tlc·, d "1~ I'-'(•gu•:ims - MA 



CLÁUSULA QUARTA - DA RATrFlC·\ÇÃO 
As demais cláusulas do contrate original ficam inah:eradas e ratificadas pel 
Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - v" 

resente o 
~1\• e Nc,u 

'f ,;, (") 

.. "' "';' ..:. 
.?'1t~\ 

,.. ~ 

6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Baisas, Estado do Maranhão, para dirimir as o-- ~ tura -( 

or:unrias do presente contrato, com e-,.,p,·~ssa :-e:n.:..'lcia a qualquer outro, por mais privilegia e--' 

seja. 
E por estarem assimjus1os e contratados, assinam o presente Aditivo em 03 (três) vias 

de igual teor e fonna, e ídê1 :i ,a.l ,. L1~í1l'r·0, oara que produza os efeitos de direito. 

·ras/MA, 29 de dezembro de 2023. 

\ 1curi an , eiro dos Santos 
Secretário (:'.\J Munidpal o~ Adm. Planejamento e Finanças 

Hec1 do 001/ 2l 

ALEX DE <::r l~I.A SA.l\ITANA 
·;, · dt· C:-1:1rato 

DECREfO uc 08/2023 

/ IJMRÁSSESSORIA E SER\' (COS ADMINISTRATIVOS L TDA 
/ CNPJ n~ 43. ~ 1 .r-14/0001-47 

// 
Jackson l, facM • Pocha 

Repre"t>ntr-n•.: l. egal 11?. Enoresa 

~!!1!~ -=' ------------·- _______ ... 
CPF· ~~ yç.?/S7?-x.2::: 

CNPj"rf06C8U i1W000l-ll 
Rua Ov[dia Nogul!i ·.,, n" 22. Girassol- CEP: 65.805-000 

Fortil.leza dos Nogueiras•- MA 



a 
DAS PENALIDACES 

decorrer "' o, 
preço (a •t. 
hipóteses P, ... 

dos órgf.J • es. 1.d~:, '" 

participante a a~ltcaçào Qa penal,dad o 
Decreto n 7 :,e,,:> .3). 

O órgão partIcIpal" ;, d"verá cornv1,c~• ao :irg3o g~·e'lc 
das ocorrência, or~ • s -;,; ,o a•t :-o do Dere•o r~ 7 892 2 'l 

CONDIÇÕES GERAJC: 

As condIcoe, g º 
e receb1n1en•o oo <1s obr J :ê"'~ d 
fornecedo• reg str id: pen:ihdaoes e derna s e 
enco'1trarn-s, rno de R-•,.,rcrK i'l 
É v~ado eft' ~cs 4ciartIta:i,o 
registro de pr,- 1crésc mo de ou 
da Lei nQ 8.6 ' rtc 3 q2 

A ata de <>!>ai, 
dos licitar r• 
iguals ao do 1 
Registro de• P 
2014. 

-
Luiza Coutfnt.o M .. ~ed 
Prefeita Munic1p 
Município de fe N "ª c.:i M;.r 11 • il -.i 
Representante leg&I do o,gao ge nc 

RIO NEVES I crA( AO, SfRVIÇOSECO~UÇÓC'" 1 rot 
CNPJ 13.SOC.7 J9 ';:)Ol-04 
Lult SIiveira .. ,m:i Jur11or 
CPF NQ 529 1i8.8 503,30 

Sócio Adro i• r r' 

RESULTAO C'l " GAO í:!.ETRONICú N9 003'2123 - ~llP 

des19naoc,• " a , 
Llcita~ão il s " 
Origem· P e 
Preços p ,1r 1 
manuter cf-i 

fornec,mt>r" 
para poço• 
MA, conto• • 

00 HAlANHAO ES:AO., DO 

o (: !) T'\i(I PRIMEIRO TERMO DE Aomvo AO 
COt.'TRATO tl. • ~ i . on. 

N P ~H •, ;1::: A. 0 ,ete•hva Mun1C1pal de Fortai.,za dos Nogueiras - MA, 
:"IP 06 .80 9, '1)0 • l CONHATAOO JMR ASSESSORIA E 
SERVIÇOS t.OMINIST~ATIVOS LTDA, ,nscnta no CNPJ/MF no 
,~ 12' 034/0001 - 7, sediada na TV DOMINGOS PEREIRA, nQ 151 -
CH, ,~v • R1 ~C.tiAO MA. OBJETO. Ad1t1110 de alterando a v igência do 
,, t m 13212022 eferentê a TOMADA DE PREÇOS Nt 003/2022: 

;n,se,1te termo adit vo. fica aditlvado o prazo de vigência de 
,,re0 t0 o St>!"•ii;os de As<esso•ia e Consultoria técnica na 
t.,rõ,'" e Co tratos. para nova data. &té o dia 31/12/2023. 

O EG ...... Artigo 5 7. lllCISO li da Lei n~ 8.666/93 . 
t'} F c,:n ra ficadas as demais cláusulas e condlç:ões 

• e, IJ .. - no ro n ·ito ,n,c,al, firmado em,e as partes. em tudo o 
E n , ão fo, i>(0ressa•11ente atteodo DATA. DE ASSINATURA: 30 de 

O ' ·~ ce 2022. CONTRATENTE LUI7 Natan Coelho dos Santos 
• • J t-l :, p..;I cor, TRATADA: JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS 

4N1ill':'.TIMT!VOS LTOA. ,,,senta 11c C~PJ/Mí n9 43.121.034/0001-47 

P t,i,cado oor 1ACIRA COSTA PASSARINHO NETA 
r,n qc ft,,i •fiCddor f72080a001fl8bfe3eb3216277f2b4cl 

PREFEíTIJRA MUNICIPAL OE FORTUNA 

.A O t':. COlll RUO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
1 011 J''rtMEll1O tJJ OtJ.00112023. PRí:GAO ElETRONICO: NR 

013/2023 

El<T~A f'> Oi.' CúNTRATO, CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
t:~ C • 1 001/2023 PREGÃO ELETRÔNICO: NR 

1 • ~,3 - S1stem.i de Registro de. Preços [SRP) CONTRATANTE: 
1 ,.,c,n:: o I de "ortuna • MA • CNPJ· 06.140.404/0001-67 . 

. é oo rund l ~ t.n' e p&I de Sa!'.lde. OBJETO: ForneC1rnento de peças 
: :is d.versas e acessónos para atender as necessidades da 

a ' r e ~z •é St!.,áe DATA DA ASSINATURA: 27/03/2023 
.. , lTt.:lO: 't, MRES VILA •ME (LF PECAS E ACESSÓRIOS). 

, ::!fJ.927.!i59/O001.8O Endereço Rua São FranCISCO, NG 31S. 
, , J I onuna - N,A, CEP 65.695-000. REPRESENTANTE: 

( 1" N ()41.087.313-60. VALOR DO CONTRATO R$ 
r , e se , m,1 oitocentos e sessenta e seis reais). 
2 .' l' . BASE LEGAL: Lei Federal ng 10.50/ 2002 Lei 

•• teraçóes. Fu..,do MJnic,pal de Saúde, Jatycya 
d~ l 1iíl Di:SCRIÇAO CÓDIGO FICHA NOME SALDO 

1 • • Pé.lO::il o: PODER EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
·n' irlul,ICH'AL DE SAUDE ATIVI DA/PROJETO 

1)24 7/ht M \\Jl' 1 E:NÇÃO DAS ATIVIDIIDE BASICAS DE SAÚDE 
' 'j C(l 11; '.1,\TFRIAL DE CONSUMO FONTE RECURSO 
f,. ê'l 'undc Recurso do c;us do Governo Federal Bloco 
,;::s::.RIÇÃO CODIGO FICHA NO~IE SALDO DOTAÇÃO R$, 
~ODE". EXEC:UTll/O UNIDAOé ORÇAt-'ENTÁRIA 02.10 

DE 5AUDE. ATiVl;)AI PROJETO 



. cinquénta centavos). .. 
Fortaleza.dos Nogueiras - MA, 03 de abril de 2024:--. 
Luiz-~atan Coelho i:los Santos - .Prefeito Municipal 

Publicado por: JACÍRA COSTA PASSAt<lrJHO NETA 
_' Código identificador~ f4tbi:t844eZ58e73dç6f"124a03a5d8la5 

J;EGUr-.ióo:TERillô.'.'ADITl\lÔ .. l ·'::. E .. ~ n!J ' . . ~ ,;. TO 
PRESTAÇÃO DESERVIÇOS,N"~l32/20.!~; - ~ ~~ 

SEGUNDO TEIU'O ADIY!VO l'EFEltEt.:TE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO OE ';ER.V ÇO~ Nº iniio:n QUl:i CELEBRAM o 
MUNICÍPIO DE.FORTALEZA DOS. NOGUEIRAS ATIUWÉS DA 
SECRETARIA Mu:m:1r11 .. DE .llnP-'lll~ISTAAÇÃO PL \Nl:, .. ,MEIJ"~O t 
FIN~NÇAS r- ! f. l":> llfSA Jª•IFl I SH'.;SOt•l.\ E '-EltVIÇCIS 
ADMINISTRATlV'1~ LTi>A, • 
Por · este hs'n,r·c·nt?, O M l JJCPH, 011 FORTI\Ll:i"! \ .oa:; 
NOGUEIRAS a ·,11é, (.f3 51:cret, • •• ~ ,r r'n,t t;<- in '!,-'IS1"D l . .l.t' 

., PLANEJAMENTO I FINANÇAS, órna? ;JL 0 .1~0. líl5Ut',1 .'J ... NPJ so.i ~ ll~ 

06;080,394/0001-ll, representadc1 pelo(a) Secretário(<>! Municipal de 
Administrar.ão Pl11~njan-1.>nto e Fina:,ças, 'l(al SrO(ªl Neuriva11 Plnhe!•"I 
dos SantoJS i>c;c-ito(;.I M CPf nº '.ZSl). '!72.193•72 e RG 11 1 

~ 02129353:t0ff22 •,f<;P/'I.A, r-:!slde~te ·e clomiciliad '(êl rm n.i,· 'l4 ,, •• 
maio, n° 68. bair o a•ea Avanç11da For:aleZil dos Nogueirac:/MA, 
dorava nte den:im1r ;;ele• CONTRATANTE e a empr esa 1 1'>Ht 
·ASSE$S0RIA E ~!:r.VIÇ'lS ADMlNISTIIATIVOS LTDA, ·inscrita no 
CNPJ/MF nG 43.l n 034/0001~47 J·•a'iZíl'.Í1 ..... "'.J ')':.•t'l'..l',3C º i'ln'll 

' 151 -;; CENT'•Q.- ~,.,;::H .O - MA.·Por irn~:'1"'.·~dio d<? <r. ~•1n,~• • JN~ 

. : legal o Sr• ],·lesar M>cêJo Rocha, ,n•crit.: o kC , ~ .1•)(oo; 946 '':P M~ 
.. . : ·· _.e ·_ç_PF ng 850 .'.bl.6.3~ 72, doravan,e iienrin-,nac!a simpl~sm?.nt!! 

• •• _C(lNT_RATAOA, ADITAM o contrato de nQ 132/2022, refo-e'ltP. à 
TOMADA l'lE PnF';!'JS Nt 003/2t''?2 , l'R~C'E!;SO AOnlfJtSTJIATI\10. 

-N2 oo.01;u1022 ··u, .-eger--;e-á r<F.lns ,1' ~ .. :11~ e co"dicõ~ 
estipulaoas I s '•J 'r 

· CI.ÁÚSUI.J' Pfl!r,lf:,R . )O l'.aJ'-, Y' 

1. O ,or ra•c J tr c1pal terá ~ua ~láusui'a u~-im<> ~'l'-'1 ,.~,. 

pas~a·,do ;~1 :-çer.c1a pr J•iJ ,J' ,,.,_1 • ,d.u•~) ,,, se-, 
cortados é.~ '1(~1?.D2:i a. 1· •. ,·:.i •. 

.CLÃUSUl.A S, Gt !./Di •. t,~ FJJN'".>.1~.=rr ·1 Ç5.( '1 

:2.1 A alte.-aç;,i.; a•. i:-r.i:-.: ~c-ntratual ocor·e :_:n n-:1:J N s0Fc1r,.1,'5(1 eh 
çontratada, a:.::i.. e!!I- : óntra~J1:e, ( ,,r 10, ,J., JÜSlfiCJt'vc 
apresenlac a , ó " , it:i, ão tle Aditi•,c .. "rd· 1, ~,,•11c'a· 1:rr. -;7 C: 

. A •• ilez~mbro •1-: J • l ; s • ,r.! pelo F,s:a/ ce 1_1,,~~;. cc arordo corr,, =~-
' J •si,§ 10 .1 ,, .. , , •~ _ 

:CI.Á_USULA nncr U - DA COTACiiO <lRÇAM!:NTÃRIA 
4.1 As dt:51->J,ão, t> ,_s do JJi e .. Ulle CL< .. t•dlcJ ~C- re,ãa f"l' ;. JO,i:r 

da seguinte jctas' ,r~c1 , ,e:,tar,a 
Program.i d~ z.• ~. l. 
04,122 .005 -in ' C ,rO ·· I "'"1".f+,.:,~l\e Clo:.S 'lfl1•1~5es 'àit 
contabillrl.?tl•., n.,t-mc, camprar E l,ci!'ilç:i~!:' 

• Elemento de d? .1~,;e• 
3,3.90.:.s.n..,,oo s~r:lcos de Consuttorta. 
3.3.90,3!1 Ou.O"' ut.tr ' · '.lan,:Cl•S de T"r.:~íms - ,>,?:sc;c,; lt ridica 
CLÁUSULJ\ JllH , \ ilATIFICt,c;ÃO 

' ~ As demais -:1 • :.t-=· . r: ,l'\ i'O ,"iD•":')~1 r 31( 1, rl;j';·(: rt!t'flcJ-~fo::; 
pelo preser t F- rc-r,. 

. CLÁUSULA ()lllf, TA • üO .•ORO 
.6'.l Fica· eleito o fç rc c<a Comarca de Balsas. E'stado do Maranhão. para 
dirimir. ,as·(J.kSt~ ·; 1r'un,jas dC' pre~ent0 cont•,~o; w-n rvJ·eiso 

.. , ·renuncia a a• ;i!q1.,· ,;1,•r:, por "1'13iS i:ri•. ilr.;ii.,d{l p,• !;eji,. . 
: E .por ~stan- , ~ • ít ·tos e tontratado~, assinam ó presente .t.d,tivo 
· em 03 (tr,§_ 1 v, ~ "'(I !tu·1I teor r.:: !oL"T'l, e idênlicC'I ,aio· iu,í,-:'.i,.n pon: 

que produz o, Pie' 1, t· 1reléo. 
Fortaleza c'iú~ ·e. ,, s •• }, 79 •e •Juo!n,ti_rc ue L02~. , 

Neúrivan P:n 1c· e 1 ~ . ;- ,i .-i 

Secretárir I t1·N• ,1~1\ :J:l tl!im. F!al'11jlalir.1mlo -. r in m~: .. :. 
Decreto 1)0 / .!il, • 

• • · f' 11 • 

ALEX DE SOLZA SANTANA 
Flscai oe éontraro 
DECRl:TO n2 08/2023 

JMR ASSESSORIA E,SE~VIÇOS ADMI 
í.t"' ~ 11 21 '.J3N000,.-4i 

... r I J"o ,toe :) 
!,•·•ir , legal da E-,1p•esa 

n,;,, i.Er-1U. ' l;AS: 
Nome: 
C?F. ····- f __ ! . - ·.-
·r1:sn•1U~l-'AS: • •• 
Nome: 

flRl:Fi:ITURA MlJNIÇIPAL PE GONÇAtVES DIAS : . . : 

RATIFICAÇÃO DISPEN~A'.Ne 010-2024 

., •" 

:'<t·;,10 tlatilicação: Ratific;çã~ da Dispensa de' Licitação., RatÍfi~o para 
fin, ao disposto no relatórioJ'inal e no parecer.emitido ·pelo:Àssessor 
M idicu, a Dispensa de Lldtação N.11 010/2024, fundamentadá rio.Art. 
75 cap:.i~. :y•~r: ll"cl~ Lei nª 14.Ú3/21, cujo objeto é a cont~atação·de • 
~ , -:i '"sº »cr .. .; prestação de_ serviços -técnicos especializados· ém: '. 
e, n< J,tL , 3 • ~ss•s~oria de engenharia• civil ·em convênios federais, . 
estad ... ~., '- :tduorciç:io .:1.?,ilroje~s de interesse çlo rt!ú"nicipio:.Jilrito.à.• • , 
empresa CASTRO ENGENHARIA; ASSESSORIA ·e CONSUL TOR(Aé- CNPJ: ' ••• • i 
.38.5<:3.051/000J.-32, .&..V. JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃõ' ,' :. ·; 
SUBCOND.07-PATIO JÃRDINS, To:N225 - SL 133, ·BAIRRO-VINHAIS 1.:sÂÓ• .• ' ' 
. Jl3' • 1~~ ,o V'llnr gl~bàl "de R$ 42.000;00 (QUARENTA E DOIS Mil.-· ' 
'"E.f\b). c,,,ralve~ Dias- MA, ll-de abril de 2024. Ancleyson~da SiÍ11a·e • 
·: 1••. Suretário Muni~íp31 de Administração. • • . • • • • ·, . • 

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHÕ 
e cxtírn identificador: b0641bb2f2e597af5Bc~0645067Í:.O.ba3 
--- - -'------------------ -- -- ---."".'.-~-:-~'."''.''."'.".'-:---:--~~-------------- ,.;, 

PRiFEliURA MUNICIPAL DE;GOVERNADOR ARCHER • ... -----:-· • . . .,, - • • -

~ ,,/ ,~ " • ,· .. 
EXYRATO DO CO('\ITRATO N2 78/2024, P.RÓCES_SO•, - J.·''..· ' • · ' 

'.:l"•llJ'STRATNt' NS 52/2023. PREGÃO ELETRONICO.:N!!,30/2023°"' 

~ictRATO DO CONTRATO N9:~~2024 .• PROCESSo. ADM1NÍs~~Tí~6~Q: , 
• 52/2)13. PRE(iÁO -ELETRÔt:JICO N9 30/2023: CONTRATANTE: 

MUi'J;Ci,,10 DE GOVt~!JADOR ARCHER-MA, CNPJ n9 06:138.150/0001•42; , 
e,,. inte;111éüio liét •· e~recai-1a Mur1lcipal de Administração, Finanças e ·· 
Pian<?jan-2•itc r-",l!TltATAD~: GRUPO NILDO SANEAMENTÓ ;e , 
CON;, 1 I .U _;,o '"·; Dft. mstrita no CNPJ. n~ 03.284.595/0001-42,· VALOR 
00 t:ONTIUffO: li~ 17.517,50 (ilezessete mi!, quinhentos e·dezess~t~ ' 
rez.is e c:-11uer,;i centavos), OBJETO: Contratação de em"presa jiata 
,.,.t,n·, re - ,r, ç:; de dedetização,.desratizaçã'o, descupinlzação;" 
' .,;i"'za :iG fo~~.J Jéptica e sanitização para atender,as ne.ce_ssidades 
__ "'.!,. ·.t,' ~.s •·t1 i~'p-,is do municlplo de Góvernador Archer -'MA;­
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~~HÃO 

PREFEITURA ML,NIC P.t L D RIACHÃO 
05.282.801/0001-00 
Praça Nossa Senhora de Nazare, í4l. Centro RIACHAO - MA, 65990-000 
(99) 3531 -0275 -
http://www.riachao.ma.gov.br 

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emissão (Horário do e,a, • ;a1 

25/11/2024 10:51:21 

Tributação Regime Especial 

Microempresário e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

Período de Competência 

10/2024 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Mumcioio de Prestação do Serviço 

RIACHAO -MA 

Munlclp:o de Incidência 

RIACHAO-MA 

Nome F amasia 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA JMR i\SSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

CPF/CNPJ 

43.121 .034/0001 -47 

E-mail 

railtonrcruz@gmail.com 

Endereço 

1 ,scnção Municipal 
100000-260 

•scrição Es:acual 
Não Informado 

-- WESSA DOMINGOS PEREIRA 151, CENTRO, RIACHAO - MA, 65990-00() 

\'IADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

CPF/CNPJ 

05.282.801/0001-00 
Inscrição Municipal 
1100470-3 

E-mail 
comprasriachao2021@gmaíl.com 

Endereço 

l~scrição Estadual 
Nao Informado 

PRAÇA NOSSA SE,-..HORl\ DE NAZARÉ, 742 742 centro, RIACHAO - MA, 65990-000 

SERVIÇO PRESTADO 

Simples Nacional 

Sim 

Telefone 

(99) 99902-9510 

Telefone 

Não Informado 

Número da Nota 

202400000 

000048 

Cód. de Verifocação 

A10E-E048 
Página 1 de 1 

17.01 - Assessoria ou consul!,:,•,a de qualquer natureza, náo contida em ou:ros ,tens desta lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualque natu eza. ,nclus1ve cadastro e similares. CNAE. 8219999 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços em assessor,a e consultoria em acompanhamento técnico adm1n1strativo na ar,aa de licitações e contratos, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Riachão - MA R€ferente ao mês 10/2024, CONTRATO Nº 107/2024. 
Empresa tributada no simples nacional conforme art 12 da lei complemetar 123/2006 

RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

PIS (R$) 

0,00 

Valor dos Serv1ç.:;s ,R~ 

10.000.00 

,ss (RS) 

200.00 

OUTRAS INFORl'U.ÇÔES 

Esta NFS-e é autodec ara, na 

COFINS (R$) 

000 

Deduções (R$) 
0,00 

ISS Relido (R$) 
0,00 

A autenticidade desta nota f1sCõll l'•lut1õrt,ca pode ser verificada em. l'11P- f 
Visualizado em: 25/11/2024 10·51.26 

INSS (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (RS) 

000 

Desconto Condrcronado (RS) 

0,00 

IR(R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 
0,00 0,00 0,00 

Base de Célculo (R$) Alíquota(%) 
10.000,00 2,00 

Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 
10.000,00 10.000,00 



~IÀCHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
05.282.801/0001--00 
Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro, RIACHAO • MA, 65990-00C 
(99) 3531-0275 -
http://www.riachao.ma.gov.br 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emissão (Horário de Brasliia) 
24/12/2024 17:08:56 

Tributação Regime Especial 

Microempresário e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

Período de Competência 

1212024 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Município de Prestação do Serviço 

RIACHAO- MA 

Município de Incidência 

RIACHAO-MA 

Nome Fantasia 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

CPF/CNPJ 
43.121.034/0001-47 

E-mail 

railtonrcruz@gmail.com 

Endereço 

Inscrição Municipal 

1100000-260 
Inscrição Estadual 

Não Informado 

-- \VESSA DOMINGOS PEREIRA 151, CENTRO, RIACHAO- MA, 65990-000 

~ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 
MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO 

CPF/CNPJ 
01.598.550/0001-17 

E-mail 
Não Informado 

Endereço 

Inscrição Municipal 
Não Informado 

Inscrição E~tadual 
Não Informado 

RUA ONILDO GOMES 134, CENTRO, CAMPESTRE DO MARANHAO- MA, 65968-000 

SERVIÇO PRESTADO 

Simples Nacional 

Sim 

Telefone 
(98) 8407-2961 

Telefone 

Não Informado 

Número da Nota 
202400000 

000053 

Cód. de Verificação 

19EE-FA65 
Página 1 de 1 

17.01 - Assessoria ou consulto•ia de Qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista: anal se, exaMe, oesquisa, coleta, compilação e fomec1mento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. CNAE. 8219999 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços em assessona e consuttona em acompanhamento técnico administrativo na área de licitações e contralos, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA. Referente ao mês 1212024, Contraio nº 066/2024. 
Empresa tribulada no simples nacional conforme art 12 da lei complemetar 123/2006 

RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

PIS (RS) 

0,00 
COFINS(R$) INSS (R$) 

0,00 0,00 

Valor dos Serviços (RS) 

7.000,00 
Deduções (R$) Desconto Incondicionado (RS) 

0,00 0,00 

ISS1RS) 
140,00 

ISS Retido (R$) Descc.nto Condicionado (RS) 

OUTRAS INFORMAvÕES 

Esta NFS-e é autodeclara,ôria 

0,00 

A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em: hJlC~ / fs\l.!"l:"&J:' 1 mllJlOY .orl 
Visualizado em: 24/12/2024 17 09:00 

0,00 

IR(R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 
0,00 0,00 0,00 

Base de Cálculo (RS) Alíquota(%) 
7.000,00 2,00 

Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 
7.000,00 7.000,00 



RÍACHÃO 

PREFEITURA MUNIC'.PAL DE RIACHÃO 
05.282.801/0001-00 
Praça Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro, RIACHAO • MA, 65990-000 
(99) 3531-0275 -
http://www.riachao.ma.gov.br 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Br3~i ,a: 
26/12/2024 09:38:11 

Tributaçao Regime Especial 

Microempresário e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

Perlcdo de Competência 

12/2024 

Exigibilidade de ISS 
Exigível 

Municlp,o de Prestaçao do Serviço 

FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

Município de Incidência 
RIACHAO-MA 

Nome Fan!asra 
JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS I_ TOA JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

CPF/CNPJ 

43.121.034/0001-47 

E-mail 
raillonrcruz@gmail.com 

Endereço 

Inscrição Municipal 

1100000-260 
Inscrição Estadual 
Não Informado 

-- W ESSA DOMINGOS PEREIRA 151, CENTRO, RIACHAO- MA. 65990-000 

~ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

CPF/CNPJ 
01 .616.684/0001 -13 

E-mail 
Não Informado 

Endereço 

Inscrição Municipal 
Nilo Informado 

lnscriçao Estadual 
Não Informado 

Simples Nacional 
Sim 

Telefone 

Nilo Informado 

AV. JOÃO DA MATA E SILVA SN, VILA VIANA, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, 65943-000 

SERVIÇO PRESTADO 

Telefone 
Não Informado 

Número da Nota 
202400000 

000056 

Cód. de Verificaçao 

6E8F-980C 
Página 1 de 1 

17.01 • Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não conuda em outros ,tens desta ,sta· ana·ise. exame, pesquisa, coleta. compilaçao e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, nclusive cadastro e similares CNAE 8219999 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestaçao de se1V1ço do ccnsultona e assessoria de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. Referente ao mês 12/2024, conforme o contrato n• 
106/2023, Pregao Presenc,al nº 001/2023. 
Empresa tributada no simples nac,onal conforme art 12 da lei comptemetar 123/2006 

RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

PIS (R$) 

0.00 
COFINS (R$) INSS (R$) 

O 00 º·ºº 
Valor dos Serviços RS) 

16.000,00 
Deduções (RS) Desconto lncond,etonado (RS) 

0,00 0,00 

ISS (RS) 
320,00 

ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (RS) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e é autodeclaratória 

0,00 

A autenticidade desta nota fiscal e1etrónica pode ser verificada em, ti.ws Zn.~, Qlllll.J'l8. D,)'t.l)( ' 
Visualizado em: 26/12/2024 09·38·21 

0,00 

IR(R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

º·ºº 0,00 º·ºº 
Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) 

16.000,00 2,00 

Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 
16.000,00 16.000,00 



AIACHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
05.282.801/0001.00 
Praça Nossa Senhora de NaLaré. 742. Centro. RIACHAO - MA. 65990-000 
(99) 3531--0275 • 
http://www.nachao.ma.gov.br 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emissão (Horário do 6rasl:13) 

26/12/2024 09:31 :48 
Período de Competência 
12/2024 

Municlp,o de Prestação do Serviço 

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA 

Número da Nota 
202400000 

000054 

Cód. de Verificação 

0000-3507 
Página 1 de 1 

\),, . de N uv 
~ qe> 

r O 

Tributação Regime Especial Exigibilidade de ISS Município de Incidência " C:. S 
Microempresério e Empresa de Exigível RIACHAO - MA ~ ' 

_P_e_.:q:__u_en_o_P_o_rt_e_(:__M_E_E_P_P...;):._ _ _________________________________ -+r--":...c.::=a:...-.:~ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social Nome Fantasia 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

CPF/CNPJ 
43.121.034/0001 ~7 

E-mail 
railtonrcruz@gma1l .com 

Endereço 

lnscnção ~unicipal 
11 J0000-2ô0 

Inscrição Estadoi;I 
Não Informado 

WESSA DOMINGOS PEREIRA 151, CENTRO, RIACHAO- MA, 65990-000 

. _ .~ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 

CPF/CNPJ 
06.080.394/0001-11 

Inscrição Municipal 

Não Informado 

E-mail 
fortalezadosnogucirasma@gmail.com 

Endereço 

Inscrição Estadual 
Não Informado 

Simples Nacional 
Sim 

Telefone 
(99) 98256-5688 

R OVIDIA NOGUEIRA 22, EDIFICIO, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 65805-000 

SERVIÇO PRESTADO 

Telefone 
Não lnfonnado 

/ 

17.01 - Assessoria ou consulto ía de qualquer natureza, não contida em o, :ros I:ens desta l·s:a: ara;,se. exar,,e, pesqwsa, coleta, compilação e fornec,mento de dados e 
informações de qualquer naturdza, ,ndus•ve cadastro e similares CNAE 821999!! 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de Serviços de consultona e assessoria de Controle Interno para a Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA. REFERENTE AO MÊS 12/2024, CONFORME O 
CONTRATO Nº 305/202:,. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

º·ºº 
VALORES 

Valor dos Serviços (RS} 
7.500,00 

,SS R$ 

150 00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e é autode< .. ,a:u ,a 

COFINS (R$) INSS (R$) 

0,00 O 00 

Deduções (RS) Descc.nto lncMd,c,onado (RS) 

º·ºº º·ºº 
ISS Retido (RS) Desconro C,•nd,c;onado (RS) 

0,00 0,00 

A autenticidade desta nota f,scal "e:rónica pode 5er venfocada em Oill~~e.r.liW'.:I 
Visualizado em· 2611212024 09·33:11 

IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 
0,00 º·ºº 0,00 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 
7.500,00 2,00 

Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

7.500,00 7.500,00 



ÃÍÀCHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
05.282.801/0001--00 
Praça Nossa Senhora de Nazaré. 7 42. Centro, RIACHAO - MA. 65990-000 
(99) 3531-0275 -
http://www.riachao.ma.gov.br 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário do Erasi.ia) 
26/12/2024 09:34:39 

Tributação Regime Especial 
Microempresãrio e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

Perlodo de Competência 

12/2024 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Município de Prestação do Serviço 

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA 

Município de Incidência 

RIACHAO - MA 

Nome Fantasia 

JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS L TOA JMR ASSESSORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

CPF/CNPJ 
43.121.034/0001 -4 7 

E-mail 

railtonrcruz@gmail.com 

Endereço 

Inscrição Municipal 

1100000-260 
Inscrição Esladual 
Não Informado 

W ESSA DOMINGOS PEREIRA 151, CENTRO, RIACHAO - MA, 65990-000 

. _ MADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 

CPF/CNPJ 

06.080.394/0001 -1 1 
Inscrição Municipal 

Não Informado 

E-mail 

fortalezadosnogueirasma@gmail.com 

Endereço 

lnscnção Estadual 

Não Informado 

Simples Nacional 
Sim 

Telefone 

(99) 98256-5688 

R OVIDIA NOGUEIRA 22, !:DiFICIO CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 65805-000 

SERVIÇO PRESTADO 

Telefone 
Não Informado 

Número da Nota 
202400000 

000055 

Cód. de Verificação 

3640-4AB3 
Página 1 de 1 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza. não comida em outros itens desta lista; análise. exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza inclusive cadastro e similares. CNAE: 8219999 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS - MA REFERE~!~E AO MÊS 12/2024, CONFORME O CONTRATO N" 132/2022/TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

PIS {R$) 

0,00 

Valor dos Serviços IRS) 
8.100,00 

l~S R$, 

162,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e é autodeclamtoria 

COFINS(R$) INSS (R$) 

º·ºº º·ºº 
Deduções (R$) Desconto lncond1oonado (RS) 

0,00 0,00 

ISS Retido (RS) Desconto Ccndic,onado IR$) 

0,00 0,00 

A autenticidade desta nota fiscal eletrónica pode ser ver~icada em: hllm; //nfse r;achao ma umt..tlr! 
Visualizado em: 26/12/2024 09:34:44 

IR(RS) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

º·ºº 0,00 0,00 

Base de Cálculo (R$) Alíquota(%) 
8.100,00 2,00 

Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 
8.100,00 8.100,00 


